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PREGÃO ELETRÓNICO Nº 90.011/2025

Processo nº 3079/2025
Edital nº 11/2025

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UASG: 930105

RESUMO

O PROMOTOR
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ CNPJ nº 50.437.516/0001-76

PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 74. CENTRO. JACAREÍ/SP.

OBJETO

© Contratação de empresa especializada para reconstrução das
calçadas no entorno dos prédios da Câmara Municipal.

MÉTODO DE DISPUTA!tl Aberto
III Aberto e fechado
|] Fechado e aberto

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

% Menor preço
|:! Maior desconto
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& definitivo, a Contratante receberá os serviços

ENTREGA

A Contratante receberá os serviços
provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até
15 (quinze) dias corridos, a contar data do
recebimento pela Fiscalização da
comunicação escrita da Contratada, dando
ciência da conclusão dos serviços, para efeito
de verificação de sua conformidade com as

FormaePrazo especificações solicitadas e qualidade dos
serviços. Com relação ao recebimento

por meio do responsável por seu
acompanhamento, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de até trinta (trinta) dias
corridos, a contar da data do recebimento
provisório, para observação ou vistoria que
comprove a adequação do serviço aos termos
contratuais.

A execução dos serviços dar—se—á no entorno
dos Prédios principal e anexo da Câmara

Local Municipal, contemplando as calçadas na Praça
dos Três Poderes nº 74, Cep nº 12327-901 e
Rua Cap. João José de Macedo, Cep nº
12327-030, ambas no Centro de Jacarei/SP.

REAJUSTE

, El IPCA El INCC III Outro: (sigla)
Indice

© INPC El IGPMPeríodo 12 meses

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária ou boleto.
O pagamento será realizado pela Tesouraria

Prazo da Câmara Municipal de Jacareí, por meio de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou no Banco do Brasil, ou

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 280.954,60 (duzentos e oitenta mil, novecentos e cinquenta e quatro
reais e sessenta centavos).
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por boleto bancário, em até 5 (cinco) dias úteis
após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, ou
em prazo superior, conforme estabelecido no
cronograma físico financeiro apresentado e
mediante a autorização do Departamento
Requisitante/Fiscal do Contrato, que
procederá a liberação conforme etapa
executada, após o recebimento e conferência
do objeto contratado.
A regularidade fiscal pode ser provada,
conforme regulamento vigente, em especial
pela apresentação dos documentos
constantes no art.68 da Lei Federal nº
14.133/2021, quando não for possível aos
sistemas oficiais.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Dªtª 28/11/2025
Hora

9h
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REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO

CLÁUSULA 1

Promotor do pregão

O PROMOTOR deste pregão é a CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº
50.437516/0001-76, com sede na Praça dos Três Poderes, 74, Centro. Jacareí—SP, neste
ato representado por seu Pregoeiro, Sr GILBERTO DE ANDRADE e equipe de apoio,
designados pelas Portarias nº 39/2023 e 26/2025.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRONICO e observará a Lei
Federal nº 14.133/21, Lei Complementar Federal nº 123/06, Ato da Mesa 08/2023 e demais
normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.
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CLÁUSULA 3

Objeto

3,1 O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada para
reconstrução das calçadas no entorno dos prédios da Câmara Municipal, conforme
especificação e determinações constantes deste edital, do Termo de Referência — Anexo II
e demais anexos, os quais ADEREM a este documento para todos os fins.

3.2 O item a ser licitado será o seguinte, descrito especificadamente junto ao Termo de
Referência —Anexo II:

Item Descrição Código Qtde. Valor Unitário Valor Global*
Contratação de empresa
especializada para reconstrução
das calçadas no entorno dos1 prédios da Câmara Municipal, 1600 01 R$ R$
conforme especificações
técnicas, contidas no Termo de
Referência — Anexo II.

*Conforme planilha de composição de custos que deverá ser anexada à Proposta Comercial —Anexo VII.

3.3 A licitação observará o seguinte:

Iltem único;

III Divisão em itens, conforme tabela do Item 3.35 deste edital;

|] Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se
ao LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou

|] Lote único, formados por [informar número] itens, conforme tabela constante no TR,
devendo o LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

CLÁUSULA 4

Condições para participar da licitação

4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 30
5
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Sistema de Compras do Governo Federal (www.govbrigprngrcis), por meio de Certificado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — lCP -— Brasil.

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o 3º dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas

4.3.0 LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso.

4.4 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item 4.1 e mantê—Ios atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação.

4.5 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item Aj poderá
motivar a inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item
anterior.

4.6. Não poderão disputar esta licitação:

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

b. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for para serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
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e. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº
6.404/76, concorrendo entre si;

f. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista;

g. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa
condição.

4.7 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade
contratante na licitação ou da execução do contrato.

4.8 Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

4.9 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.7 será também aplicado ao LICITANTE
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a
aplicação da sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do LICITANTE.

4.10. Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade

e c do item 4.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

4.11 O disposto nas alíneas b e c do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo.

4.12 A proibição do Item 4.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.13 Fica facultado às empresas interessadas em participar do certame, a realização de
VISITA TÉCNICA para inspeção do local de realização do serviço, tendo por finalidade o
esclarecimento de informações necessárias à elaboração da proposta, sendo de inteira
responsabilidade destas, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

omissão na verificação do local de realização dos serviços. &7
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4.13.1. A visita técnica poderá ser agendada com a Sra. Márcia Pereira — Chefe do
Departamento de Compras e Manutenção, através do telefone (12) 3955-2288 e
estará aberta aos interessados entre os dias 14/11/2025 e 19/11/2025, no horário
das 8h30m às 12h30m e das 14h30m às 16h30m;

4.13.2. Eventuais questionamentos e observações que porventura venham a ser
apresentados durante a visita técnica deverão ser formalmente respondidos pelo
responsável do setor competente da Câmara, sendo auxiliado, se o caso, dos
demais órgãos técnicos competentes. Essa resposta constará, expressamente, nos
autos do procedimento licitatório;

4.13.3. A resposta deverá ser encaminhada a todas as empresas interessadas em
participar do certame, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/21;

4.13.4. A não realização de visita técnica não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes.

CLÁUSULA 5

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação

5.1 A licitação terá as seguintes fases:

Apresentação
das propostas e
documentos de

habilitação

Julgamento das
propostasHabilitação

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955—2200
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5.2. Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o
preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que:

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções
coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz;

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.4. As MES, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo
correspondente que cumprem os requisitos estabelecidos no art. Bº da Lei Complementar
Federal nº 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
ª, observado o disposto no art. 4º, $$ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21.

previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital.

5.6. Os LIClTANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação inseridos no sistema até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo LlClTANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances.

5.8. Os documentos que compõem a proposta dos LlCITANTES convocados para
apresentação de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de
lances.

9
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5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LlClTANTE poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a. A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido:

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

b. A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11 O valor final mínimo parametrizado na forma do 3135159 será sigiloso para os demais
LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de controle
externo e interno da administração.

5.12 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão.

5.13 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

CLÁUSULA 6

Preenchimento da proposta

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes
campos no sistema eletrônico:

valor unitário e total do item.Aí/ 10Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200
WWW. jacarei.sp.leg.br

&



PALÁCIO DA LIBERDADE

6.1.1 A execução dos serviços se dará sob o regime de empreitada por preço global, de
modo que a contratada se responsabilizará pela entrega da obra concluída, observando de
forma integral, os critérios, prazos, planilhas orçamentárias e demais especificações
técnicas constantes do Memorial Descritivo elaborado pela empresa M2 Engenharia e
Arquitetura Ltda., conforme dispõe o Termo de Referência —- Anexo ll.

6.2 A LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta.

6.3 A Licitante deverá apresentar a Proposta Comercial — Anexo VII devidamente

preenchida, anexando a Planilha de Composição de Custos — Anexo VII - A, devendo

abranger todos os insumos, serviços, quantitativos e custos unitários necessários à

execução da obra, refletindo de forma detalhada e fundamentada os valores apresentados

em sua proposta comercial;

6.4. Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

6.5. Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade
do LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto,
salvo a hipótese do i_tem 7,153.

6.6. Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

6.7 A apresentação das propostas obriga cumprir o que nelas estão contidas e em
conformidade com o TR.

6.8. Em virtude do compromisso previsto no item 6.7, o LICITANTE que apresenta proposta
está obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades
adequadas à execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.10. Os LIClTANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas:

a. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, 0 preço decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas.
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b. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências:

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88;
e/ou

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

CLÁUSULA 7

Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

7.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data, hora e no sitio eletrônico indicados na primeira página deste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão e responsabilizar—se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema e poderá
ser acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.

7.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

7.7. O sistema eletrônico selecionará automaticamente as propostas classificadas pelo
Pregoeiro.

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa
de envio de lances.

12
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7.9. O critério a ser utilizado para a classificação das propostas será o de menor preço
total para o item.

7.10 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada,
por ocasião de sua aceitação definitiva.

7.11. Iniciada a fase de lances, os LlClTANTES deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.12. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.13 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério
de julgamento deste edital.

7.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5% (meio por
cento), e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta].

7.15 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.16 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma:

Modo deDisputa? - . , . Rªº???
a. No modo de disputa aberto, os LIClTANTES apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão

Aberto pública.
c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a

alínea anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários..

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
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anteriores, a sessão pública se encerrará automaticamente e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à
proposta classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o
PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LlClTANTES serão
convocados para apresentar lances intermediários.

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.1, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço.

7.18. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em 1º lugar.

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os LlClTANTES serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LIClTANTE.

7.20 No caso de desconexão com o PREGOEIRO durante a etapa competitiva do Pregão, 0
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a recepção doslances. '
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da
comunicação deste fato pelo PREGOEIRO aos LlClTANTES, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.22 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando—se a licitante às
sanções administrativas constantes deste Edital.

7.24. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração.

7.25. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor for considerado inexequível.

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12327-901 - Tel.: (12)3955-2200
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7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:

Disputa final

Os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo a classificação.

Avaliação do desempenho contratual
prévio

Deverão ser utilizados preferencialmente
registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações contratuais prévias.

Desenvolvimento de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho

Conforme regulamento.

Desenvolvimento de
programa de integridade

Conforme orientações dos órgãos de controle.

7.28 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances
da sessão pública, o PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas depois de
definido o resultado do julgamento.

7.29 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação pela Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES,
de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais LIClTANTES.

7.31 O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.32. O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE melhor classificado que, no prazo de até 2
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
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acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.33. É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito antes do
término do prazo.

7.34. Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

CLÁUSULA 8

Julgamento das propostas

8.1. Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LIClTANTE
provisoriamente classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação,
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CElS), mantido pela
Controladoria-Geral da União (httsz/WWW.portaltransparencia,qovbr/sancoes/ceis);
e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral
da União (https/WWW.portaltransparenciaqov.br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LlClTANTE e de seu sócio
majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

8.3 Caso a consulta mostre OCORRÉNCIAS lMPEDlTlVAS lNDlRETAS, o PREGOEIRO verificará

se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas
indiretas, de acordo com o seguinte procedimento:

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários,
linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de
fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar;

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual

% desclassificação;
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c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o
LICITANTE será julgado inabilitado.

8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do
LICITANTE participar.

8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum
tratamento favorecido às MES e EPPs, o PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício,
em conformidade com este Edital.

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
PREGOEIRO examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto e
a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a. Contiver vícios que não possam ser sanados;

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR;

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o
erro não possa ser sanado.

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% do valor orçado
pela administração, conforme prevê o art. 59, ê4º da Lei nº 14.133/21, devendo o
PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por meio das seguintes análises:

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada.

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a

exequibilidade da proposta. jb, 17
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8.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
elaborada pela Administração, o LICITANTE classificado em 1º lugar será convocado para
apresentar planilha elaborada por ele com os valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação.

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13 Para fins de análise da proposta quanto aO cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no Objeto.

8.14 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o LICITANTE classificado em 1º lugar
deverá apresentá-Ia conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado O local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os
LICITANTES e interessados.

8.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17 A proposta do LICITANTE será recusada nos seguintes casos:

a. Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido justificativa
aceita pelo PREGOEIRO; ou

b. Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.

8.18 Se a amostra apresentada pelo 1º classificado não for aceita, O PREGOEIRO analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º classificado. Seguir-se—á com a
verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes no TR.
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CLÁUSULA 9

Habilitação

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela
Controladoria—Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 10.1.1.

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “”,b “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(httsz'lcertrdoesapf.appstcu.qov.br/)

9.1.1. .A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
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9.1.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da prºposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, a qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender as condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 64, incisos I e ll, da Lei
14.133/21.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação

9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital. Não serão aceitos documentos de habilitação
com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante
for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5. Ressalvado o disposto no item 4.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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9.6. Habilitaçãojurídica:

9.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no Pais;

9.6.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Os documentos acima deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.6.7 Cópia da Cédula de Identidade proprietário da empresa e sócios se houver

9.6.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.6.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.6.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.6.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

9.6.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
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9.6.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.6.15. A empresa contratada deverá comprovar, na assinatura do contrato, que possui
em seu quadro, profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, o
qual será o responsável técnico pela execução dos serviços. O profissional indicado deverá
apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à execução de serviços
de natureza e complexidade semelhantes ao objeto desta contratação.

9.7. Qualificação Econômico-Financeira:

9.7.1. Certidão negativa de falência ou insolvência civil;

9.7.1.1 nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor;

9.8. Qualificação Técnica:

9.8.1 Atestado(s) de capacidade técnica, emitido em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a aptidão
para desempenho das seguintes atividades:

item Descrição Qtd Total (100%) Qtd Solicitada (50%)
EXECUÇAO DE PASSElO (CALÇADA) OU PlSO DE

,? CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO W 42 mª % mgLOCO, USlNADO C25, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 03I2023
EXECUÇÃO DE PASSElO (CALÇADA) ou PlSO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO EN 58 mº 29 mº“LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, '
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF 08i2022
RAMPA DE ACESSlBlLlDADE EM CONCRETO
MOLDADO lN LOCO. EM CALÇADA NOVA com
LARGURA MAIOR OU lGUAL A 3,00 M, FCK ª““ 3ª"
25MPA, COM PlSO PODOTÁTIL. AF 032024
PiSO PODOTATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL,

4 DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE 75 mº 37,5 m2
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9.8.2 Atestado de Capacidade Técnica emitido por clientes anteriores, demonstrando a
execução de serviços similares, contendo informações sobre o escopo dos trabalhos
realizados, período de execução.

9.8.3 Registro da empresa nos órgãos competentes, evidenciando sua regularidade jurídica
e técnica para execução dos serviços, incluindo inscrição no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) ou outro órgão equivalente.

9.9 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.10 Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº
8.660/16, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.11 Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.11.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o TR exigir requisitos de habilitação econômico—financeira, haverá
um acréscimo de 10% a 30%, salvo se houver justificativa no processo para não haver
esse acréscimo] para o consórcio em relação ao valor exigido para os LlClTANTES
individuais.

9.12 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia enviada por meio eletrônico.

9.13 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21.

9.14 Será verificado se o LlClTANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei.

9.15 Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)3955—2200
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Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas, sob
pena de inabilitação.

9.16 O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

9.17. Considerando a possibilidade de realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, ficando
assegurado seu direito na realização da vistoria prévia.

9.17.1 O LICITANTE que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme indicado no item
4.15.1, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros
LICITANTES.

9.182 Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

9.19 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.

9.19.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não—digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

9.20 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões pelo PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação.

9.21 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do PREGOEIRO.

9.22 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao LICITANTE vencedor.

9.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para:
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a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo
LICITANTE e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura
da licitação; e

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

9.24. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo—lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.25 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará a
proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.21.

9.26 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de
habilitação.

9.27 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MES e EPPs somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

CLÁUSULA 10

Adjudicação e homologação

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor:

a. Por ato do PREGOEIRO, caso não haja interposição de recurso; ou

b. Pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente
apresentados.

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

25
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CLÁUSULA 11
Recursos

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou
inabilitação de LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no
art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser
recorrida ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve—se observar o seguinte:

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser
possível apresentar o recurso; e

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da
notificação da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá:

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que
deverá decidi—Io no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LlCITANTES
será de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser
aproveitados./ 26
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11.10 Os autos do processo permanecerão acessiveis aos interessados por meio do Portal
ComprasNet.

CLÁUSULA 12

Infrações e sanções administrativas

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes
sanções:

' *Infração '

a. Deixar de entregar a documentação
exigida para a licitação ou não entregar
qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo PREGOEIRO durante o
certame;

b. Salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado,- . . Multa
nao mantiver a proposta, em especral
quando: 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
1. Não enviar a proposta adequada ao e

último lance ofertado ou após a
negociação; Impedimento de licitar, e contratar*

2. Recusar-se a envrar o detalhamento

dª Prºpºs'ªª quando exigível; * Exceto quando se justificar a imposição
de penalidade mais grave, ocasião em
que poderá ser aplicada a sanção de
“Declaração de inidoneidade para licitar e
contratar”.

3. Pedir para ser desclassificado
quando encerrada a etapa
competitiva;

4. Deixar de apresentar amostra;

5. Apresentar proposta ou amostra em
desacordo com as especificações do
edital;

c. Não celebrar o contrato ou não entregar
a documentação exigida para a

27
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contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

d. Recusar—se, sem justificativa, a assinar
o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

e. Apresentar declaração ou
documentação falsa ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

f. Fraudar a licitação; Multa

g. Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

15% a 30% do valor do contrato Iicitado.

e

1. Agir em conluio ou contra a lei; " _ _ _Declaração de inidoneldade
2. Induzir deliberadamente a erro no para Iicitarecontratar

julgamento;

3. Apresentar amostra falsificada ou
deteriorada;

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da
Lei Federal nº 12.846/13.

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do
LICITANTE ou adjudicatário.

12.3. As sanções previstas no itemlâi não excluem as responsabilidades civil e criminal
dos envolvidos.

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

a. A natureza e a gravidade da infração cometida.

b. As peculiaridades do caso concreto.[ 28
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c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

cl. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de
multa.

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
aplicou a sanção.

12.09 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
observará o prazo previsto no art. 156, % 5º, da Lei Federal nº 14.133/21.

12.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração descrita na alínea c do item 12.1, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do PROMOTOR.

12.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICITANTE
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso
no prazo de 15 dias úteis observado o seguinte:

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação;

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua

, 29
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motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo
de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.13 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
caberá a pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da
intimação.

12.14 O recurso a que se refere o item 1212 deverá ser decidido no prazo máximo de 20
dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele.

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

12.17 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela
Contratada a imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.

CLÁUSULA 13

Impugnação ao edital

13.1. Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da
data da abertura da sessão pública.

13.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sitio
eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento serão realizadas preferencialmente
por meio eletrônico, através do endereço qilberto.eetatisticaâiacarei.splec.br ou
protocolados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Jacareí.

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos na licitação.

13.6 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser

& motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da
licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances
previstos no

CLÁUSULA 14

Da repactuação dos preços contratados

14.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico—

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

14.2. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional:

a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo

de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

14.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno minimo de 1 (um) ano será

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da

nova solicitação.

14.3.1. Entende—se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos

financeiros, independentemente daquela apostilada.

14.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o principio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

14.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos

/' 3138/
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forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas

categorias.

14.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

14.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista,

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado,

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

14.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou

sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

14.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

14.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento INPC, com base na seguinte fórmula:

R = V (I — Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser

reajustada;

32
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Iº = indice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta;

l = Índice relativo ao mês do reajustamento

14.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, quuidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

14.11. Nas aferições finais, o indice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

14.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes

do mercado, por meio de termo aditivo.

14.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do

mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a

redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

14.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais

de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de

trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

14.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em

data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da
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14.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

15.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual.

14.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao

Contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados.

14.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo
indenizatório.

14.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um)

mês, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória

da variação dos custos a serem repactuados.

14.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a
comprovação da variação dos custos.

14.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

14.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no

art. 124, inciso II, alínea “”,d da Lei nº 14.133/2021.

14.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

14.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos ejb 34Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel,: (12)3955-2200
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Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua

efetiva repercussão sobre os preços contratados.

14.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por
apostilamento.

CLÁUSULA 15

Disposições finais

15.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO.

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília—DF.

15.4. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revoga—Io

somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação; e deverá anula-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e
fundamentado.

15.4.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

15.4.2. No caso de desfazimento do procedimento licitatório fica assegurado o contraditório

e a ampla defesa.

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
15.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, %” 35
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interpretando as normas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde

que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria

constar originariamente da proposta ou de seus anexos.

15.6. Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às
licitantes, atribuindo—lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.

15.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata.

15.8. Os prazos referidos neste Edital e em seus Anexos começam a fluir a partir do termo

inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara Municipal de Jacareí

15.8.1. Consideram-se feitas as intimações, convocações ou comunicações às
participantes, conforme o caso:

a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;

b) pela publicação dos atos no Boletim Oficial do Município;

o) por carta;

d) ou, quando cabível, por meio de mensagem apresentada no sitio eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

15.8.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal da Câmara

Municipal de Jacareí;

15.9. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão

serão resolvidos pelo Pregoeiro.& 36
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15.10. Os documentos constantes do processo de licitação, incluindo este Edital e seus

Anexos, poderão ser consultados mediante requerimento formal ao Agente de
Constatação, no endereço citado na página 1 ou cópia mediante oferecimento de midia

compatível para gravação dos arquivos. Não serão fornecidas cópias reprográficas.

15.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os LlClTANTES, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.13. Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do inicio e incluir—se—á o do vencimento.

15.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

15.17 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no Portal ComprasNET.

15.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo | —Aviso de Licitação;

Anexo II - Termo de ReferênciaAnexo lll — Procuração '
Anexo IV — Declaração de ME/EPP gí/
Anexo V — Declaração Condições Habilitatórias

37
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Anexo VI — Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Anexo VII — Proposta

Anexo VIII — Declaração em Atendimento ao Art. 7º da Constituição Federal

Anexo IX — Declaração em Atendimento ao Art. 92, XVII da LLC

Anexo X - Minuta Contratual

Anexo Xl - Declaração para Contrato

Anexo XII — Manifestação de Interesse

Anexo XIII — Valor Estimado

Anexo XIV-Termo de Designação de Fiscal de Contrato

Jacareí,©.5 de “www de 2025.

Analista c e Licitações e Gol atos

Gleice Erba Ignácio Oliveira
Gerente de Licitações e Contratos
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.011/2025

Anexo | - AVISO DE LICITAÇÃO

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UASG: 930105

A Câmara Municipal de Jacareí, por intermédio do Pregoeiro, o Sr. GILBERTO DE ANDRADE,

torna público a data de abertura do certame em epígrafe, às 9h do dia 28/11/2025, na
modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 90.011/2025, tipo menor preço, que tem como objeto a

Contratação de empresa especializada para reconstrução das calçadas no entorno

dos prédios da Câmara Municipal. O certame será realizado por meio do Portal de Compras

do Governo Federal, WWW.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital e seus anexos encontram—se

à disposição dos interessados no site https://www.iacarei.sp.qu.br/Iicitacoes/preqoes-cm/. O

Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade Iicitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF

deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentaisgov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira — ICP -— Brasil.

Será facultado às empresas interessadas em participar do certame, a realização de ligª

TÉCNICA para inspeção do local de realização do serviço, podendo ser agendada à Sra.
Márcia Pereira — Chefe do Departamento de Compras e Manutenção, pelo telefone (12) 3955-

2288 e estará aberta aos interessados entre os dias 14/11/2025 e 19/11/2025, no horário das

8h30m às 12h30m e das 14h30 às 16h30m;

Jacareí, 05 de novembro de 2025.

Cª,/Vl l XIM—
ERTO DE ANDRADE

Pregoeiro
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Item

PREGÃO ELETRONICO Nº 90.011/2025

Anexo II - TERMO DE REFERENCIA

Descrição

O QUE s ,RÁ CONTRATADO?

Código
Valor Unit.

U (1n Qtd Estimado Total

Contratação de empresa
especializada para reconstrução das
calçadas no entorno dos prédios da
Câmara Municipal, observando as
diretrizes do Projeto “ Renova
Centro” — Trecho III desenvolvido
pela Prefeitura Municipal, e
atendendo aos padrões urbanísticos,
arquitetônicos e de acessibilidade
vigentes

1600 Serv. 1 R$ 280.954,60 R$ 280.954,60

VALOR GLOBAL ESTIMADO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços deverá observar, de forma integral, os critérios, prazos, planilhas
orçamentárias e demais especificações técnicas constantes do Memorial Descritivo elaborado pela
empresa M2 Engenharia e Arquitetura Ltda., conforme processo de Contratação nº 3099/24 — Dispensa

nº 61/2024 e contrato nº 15/2024, documento que integra este Termo de Referência para todos os fins.

R$ 280.954,60

QUAL O MOTIVO DA

CONTRATAÇÃO?

A requalificação das calçadas no entorno da Câmara Municipal de J acareí é
uma medida necessária diante das condições críticas observadas, marcadas

por desníveis, flssuras e deformações causadas pelo desgaste natural e pela
interferência das raízes arbóreas. Essas irregularidades comprometem a
segurança dos pedestres e dificultam a circulação de pessoas com
deficiência, idosos e usuários com mobilidade reduzida.

NATUREZA DO SERVIÇO

Obra de Engenharia

1 SERVIÇOS
HAVERÁ PROVA DE

Não
QUALIDADE?

' PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DOS

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200
www.acareis ,Ieubr
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O EDITAL EXIGIRA

AMOSTRA?
Não

HAVERÁ GARANTIA

DO SERVIÇO?

Sim. A empresa contratada deverá assegurar a plena funcionalidade de todos

os serviços prestados e materiais fornecidos, garantindo sua excelência pelo

período de 05 (cinco) anos contados a partir da data do Termo de
recebimento definitivo e deverá abranger integralmente qualquer defeito

relacionado à qualidade, projeto, fabricação, instalação e acessórios.
HAVERÁ

ASSISTÉNCIA

TECNICA“? ,. , ,.
CRITERIOS DE SELE "

FORMA DE

CONTRATAÇÃO

EI Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, III, a, da Lei
Federal nº 14.133/21.

EI Dispensa de licitação em razão do valor, com fundamento no art. 75, II,
da Lei Federal nº 14.133/21.

Pregão eletrônico.

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO
O critério de julgamento será pelo menor preço

CRITÉRIO PARA A
Atender todas as condições descritas neste Termo de Referência, seja com

relação ao objeto da contratação como também a com relação a habilitaçãoPROPOSTA SER , , , ,
tecnica ex1g1da.

ACEITA

PARTICIPAÇÃO

EXCLUSIVA PARA Não
ME E EPP?

HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÓES
TÉCNICAS EXIGIDAS

REQUISITOS DA CONTRATADA
A empresa Contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a

aptidão para desempenho das atividades conforme especificado no Projeto
Básico apresentado. Será necessário ainda o registro da empresa nos órgãos
competentes, evidenciando sua regularidade jurídica e técnica para execução
dos serviços, incluindo a inscrição no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) ou outro órgão equivalente.

A empresa contratada deverá comprovar, na assinatura do contrato, que possui

em seu quadro, profissional devidamente registrado no conselho profissional

competente, o qual será o responsável técnico pela execução dos serviços. O
profissional indicado deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica

Página 2 de 25
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(ART) referente à execução de serviços de natureza e complexidade semelhantes

ao objeto desta contratação.

HÁ CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADE?
Não

., ,,,. ,, ,...,,_,,,_,,,__ ,, OUTRAS CONSÍDERAÇÓES
Obrigações da Contratada: -
- A empresa contratada deverá cumprir os prazos e determinações, bem como a legislação e as
normativas inerentes à execução do objeto e a sua atividade.
— Será facultado aos interessados realizar visita técnica no local, visando dirimir dúvidas,
esclarecimentos, bem como avaliar as características e complexidade do serviço a ser executado.

- No serviço estão inclusos todos os custos, inclusive com materiais, equipamentos, instalações
provisórias, mão de obra, etc, que se fizerem aplicáveis.

-Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas
dependências da Contratante

—Responsabilizar-se pelo deslocamento de seus técnicos e funcionários às dependências da contratante

e por todas as despesas de transporte, estada, frete e seguro correspondentes ou quaisquer outras
necessárias ao cumprimento das cláusulas da contratação

- Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que por ventura venham a
ocorrer serem sanadas imediatamente, e ainda se obrigando a atender, de imediato, todas as
reclamações a respeito da qualidade dos serviços prestados.

— Manter seus técnicos, quando nas dependências da Contratante, sujeitos às normas de disciplina e
segurança interna, porém sem qualquer Vínculo empregatício com a Contratante.

— Manter na obra engenheiro que assuma a responsabilidade técnica até o recebimento definitivo, e que

detenha poderes para deliberar sobre qualquer situação de urgência;

- Remover periodicamente o entulho e detritos acumulados no local, promovendo a limpeza da obra,
transportando os mesmos para local apropriado para que sejam encaminhados à reciclagem, quando for

possível.

- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal em no máximo 48 horas úteis

contadas da solicitação, devendo acusar recebimento em ate' 24 horas úteis. Em caso de impossibilidade

de cumprimento do prazo de esclarecimentos, a empresa deverá justificar o prazo adicional que
porventura seja necessário

— Comunicar ao gestor e fiscal do contrato, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos que
julgar necessários, bem como comunicar prontamente a eventual impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, Visando a adoção das medidas cabíveis por parte da Câmara Municipal.

— Empregar profissionais preparados e treinados para o desempenho das funções.

Página?» de 25
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- Substituir, sempre que exigido pela Administração independentemente de justificativa, qualquer
funcionário, preposto e/ou supervisor cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse da Câmara municipal, sem
que disso decorra qualquer ônus a contratante.

-Efetuar a execução do objeto sem qualquer tipo de prejuízo ou transtorno as atividades da Câmara
Municipal, devendo o supervisor sempre estar fiscalizando a realização dos serviços;

— Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do Câmara

Municipal ou a integridade física ou patrimonial de terceiros, em decorrência de ação ou omissão de
seus funcionários. Na hipótese de comprovação de danos, a contratada ficará obrigada a promover o

ressarcimento no prazo de 30 (trinta) dias, mediante comprovação.

Obrigações da Contratante:
- A Câmara Municipal deverá proporcionar as condições necessárias ao cumprimento do objeto desta
contratação, assegurando aos funcionários da contratada o acesso às suas dependências para a prestação

dos serviços necessários, respeitadas as normas de funcionamento e segurança da contratante.

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos credenciados

pela contratada.

— Designar servidor para acompanhamento, fiscalização e execução deste contrato juntamente com o

suporte técnico que deverá ser contratado previamente à execução dos serviços.

- Efetuar pagamento à Contratada em parcelas, de acordo com a medição dos serviços a ser realizada
pelo Fiscal do Contrato, após conferência dos serviços, conforme cronograma físico—fmanceiro
itgrte dese Termo de Referência. ,

' EORMA DE ENTREGA Do BEM
A Contratante receberá os serviços provisoriamente, pelo respOnsável por
seu acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes
em até 15 (quinze) dias corridos, a contar data do recebimento pela
Fiscalização da comunicação escrita da Contratada, dando ciência da
conclusão dos serviços, para efeito de verificação de sua conformidade com

COMO O BEM DEVE as especificações solicitadas e qualidade dos serviços. Com relação ao
SER ENTREGUE? recebimento definitivo, a Contratante receberá os serviços por meio do

responsável por seu acompanhamento, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até trinta (trinta) dias
corridos, a contar da data do recebimento provisório, para observação ou
vistoria que comprove a adequação do serviço aos termos contratuais;

LOCAL DA A execução dos serviços se dará no entorno dos Prédios principal e anexo da
EXECUÇÃO DOS Câmara Municipal contemplando as calçadas na Praça dos Três Poderes nº

74 e Rua Cap. João José de Macedo no Centro, de Jacareí— SP.,,SERIÇOS,,, ,,,,,, _ , ,, ,,,, , ,_,_,_,,,,, , , , , ,,“, ,
PRAZO FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

PRAZO DO

CONTRATO
12 meses
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HAVERÁ

POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇÃO?

Sim

FORMA DE
PAGAMENTO

O pagamento será realizado pela Tesouraria da Câmara Municipal de
J acareí, por meio de ordem bancária, preferencialmente na Caixa Econômica
Federal ou no Banco do Brasil, ou por boleto bancário, em até 5 (cinco) dias
úteis após O recebimento da Nota Fiscal/Fatura, ou em prazo superior,
conforme estabelecido no cronograma físico financeiro apresentado e
mediante a autorização do Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato,
que procederá a liberação conforme etapa executada, após O recebimento e
conferência do objeto contratado.
A regularidade fiscal pode ser provada, conforme regulamento Vigente, em
especial pela apresentação dos documentos constantes no art.68 da Lei
Federal nº 14.133/2021, quando não for possível aos sistemas oficiais.

QUAL A GARANTIA

DO CONTRATO?

DADOS

ORÇAMENTÁRIOS

DA CONTRATAÇÃO

Não há

PREVISÃO ORÇAMENTÁRlA"

Os dados serão inseridos por ocasião da emissão do atestado de
disponibilidade orçamentária.

Câmara Municipal de Jacareí, 08 de setembro de 2025.

Márcia Pereira
Chefe do Departamento de Compras

e Manutenção
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Memorial Descritivo

Elaboração de projeto de requalificação das calçadas no entorno dos edifícios da Câmara

Municipal em conformidade com os padrões urbanísticos, arquitetônicos e de acessibilidade

estabelecidos pelo Projeto Renova Centro da Prefeitura Municipal de Jacareí, contemplando

a padronização de pavimentação, mobiliário urbano, sinalização tátil e drenagem superficial.
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1 OBJETO

1.1 O presente Memorial Descritivo refere-se à Contratação de empresa especializada
para a elaboração do projeto básico para a reconstrução das calçadas no entorno dos
edifícios da Câmara Municipal de Jacareí, observando as diretrizes do Projeto “Renova
Centro” — Trecho III, desenvolvido pela Prefeitura Municipal, e atendendo aos padrões
urbanísticos, arquitetônicos e de acessibilidade vigentes.

1.2 O escopo inclui a remoção do piso de pedras portuguesas, regularização do solo,
implantação de novo revestimento com piso tátil direcional e de alerta conforme
especificações técnicas e exigências estabelecidas neste documento.

1.3 Todas as disposições desta especificação técnica deverão ser rigorosamente
seguidas. Em caso de divergências entre este documento e o edital, seus anexos ou outras
diretrizes, caberá exclusivamente à fiscalização do contrato a definição do procedimento a
ser adotado.

1.4 Por fim, este Memorial Descritivo, em conjunto com o Projeto Básico, constituirá a
referência fundamental para a Elaboração do Projeto Executivo, assegurando a
conformidade técnica, a coerência das soluções propostas e o alinhamento com os objetivos
estabelecidos.

2 JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1 A requalificação das calçadas no entorno da Câmara Municipal de Jacareí é uma
medida urgente diante das condições criticas observadas, marcadas por desníveis, fissuras
e deformações causadas pelo desgaste natural e pela interferência das raízes arbóreas.
Essas irregularidades comprometem diretamente a segurança dos pedestres e dificultam a
circulação de pessoas com deficiência, idosos e usuários com mobilidade reduzida.

2.2 A adoção dos parâmetros definidos no Projeto Renova Centro — Trecho III como
referência para este novo projeto garante a aplicação de soluções urbanísticas modernas,
sustentáveis e inclusivas, alinhadas às normas técnicas vigentes, como a NBR 9050
(acessibilidade) e a NBR 16537 (passeios públicos). Além de assegurar conformidade legal,
a iniciativa valoriza o espaço urbano institucional, promove a integração com o entorno e
reforça o compromisso da Câmara Municipal com a qualidade, a segurança e a cidadania.

2.3 Área Total do Entorno da Câmara Municipal de Jacareí — 533 mº.

2.4 Os Projetos Básicos e Executivos, acompanhados das respectivas Anotações de
Responsabilidade Técnica (ART), devem ser encaminhados à Secretaria de Mobilidade
Urbana para análise e deliberação, em conformidade com as diretrizes legais e técnicas
vigentes, conforme previsto no Memorial Descritivo do Projeto Renova Centro:

II Página 8 de 25
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“O presente termo de referência estabelece o escopo a ser entreque e as condições

ª execução para a revisão dos projetos básicos, elaboração dos projetos executivos e
execução das obras do Renova Centro.”

3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Neste tópico, serão apresentados os serviços que serão conduzidos pela
CONTRATADA, garantindo excelência, qualidade técnica e total conformidade com as
normas e melhores práticas do setor.

3.2 O fornecimento de materiais e serviços, escopo dessa especificação técnica, deve
ser realizado de maneira que contemple todos os equipamentos, materiais e acessórios
necessários para sua perfeita execução e funcionamento, mesmo os não estejam
explicitamente citados.

3. 3 A Empresa CONTRATADA deverá realizar as atividades seguindo os requisitos de
segurança previstos pelo Ministério do Trabalho e as particularidades apontadas pela
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

3.4 A empresa contratada, em conjunto com o Fiscal do Contrato, deverá manter contato
constante com a Secretaria de Mobilidade Urbana para tratar dos seguintes
assuntos:

' Planejamento e execução da sinalização viária, bem como da
interdição parcial do trânsito no entorno da Câmara Municipal de Jacareí,
durante a realização dos serviços;

' Realocação do equipamento de parquímetro existente, conforme
orientação técnica da Secretaria;

' Discussão e alinhamento de quaisquer questões relacionadas à
acessibilidade, visando garantir o pleno atendimento às normas vigentes e à

inclusão de pessoas com mobilidade reduzida.

3.6 A EMPRESA CONTRATADA deverá, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO,
contatar a Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria Urbana para ciência e adoção das
medidas necessárias ao atendimento do Laudo Técnico Ambiental apresentado.

3.5 A equipe especializada será responsável pela execução de cada etapa do projeto,
visando otimização dos processos e plena funcionalidade das soluções propostas. O escopo
dos serviços inclui:
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3.6 Levantamento Planialtimétrico — Mapeamento preciso da área de intervenção,
com identificação de limites, obstáculos, elementos existentes e relevo, essencial para
orientar o projeto executivo.

3.7 Elaboração do Projeto Executivo — Desenvolvimento de soluções técnicas
detalhadas e alinhadas às necessidades do empreendimento.

3.8 Demolição — Remoção controlada do piso existente (pedra portuguesa) e demais
estruturas obsoletas, respeitando normas técnicas e ambientais.

3.9 Execução das Calçadas e Guias — Implantação de novo pavimento conforme
padrão definido pelo Projeto Renova Centro, com guias alinhadas e niveladas para garantir
funcionalidade e estética.

3.10 Acessibilidade -— Instalação das rampas de acesso, de piso tátil direcional e de
alerta conforme normas da NBR 9050, visando inclusão e mobilidade segura para todos os
usuários.

3.11 Drenagem — Implementação de soluções para escoamento superficial, com
declividades adequadas que evitem acúmulo de água e aumentem a durabilidade do
passeio.

3.12 Sinalização Viária Horizontal - Implementação de soluções para escoamento
superficial, com grelhas e declividades adequadas que evitem acúmulo de água e aumentem
a durabilidade do passeio.

3.13 Limpeza da Obra — Finalização do projeto com a remoção de residuos,
garantindo um ambiente seguro e organizado.

4 DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

4.1 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

4.1.1 Deverá ser feito levantamento planialtimétrico cadastral antes do início das obras
para a revisão do projeto básico e elaboração do projeto executivo.

4.1.2 A locação da obra deverá ser feita com aparelhos topográficos observando-se as
cotas, alinhamentos e outras indicações estabelecidas em projeto. Verificar cotas do terreno
no local da obra.

base o Datum Geodésico SIRGAS 2000.
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4.2 ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO

4.2.1 A elaboração do projeto executivo é uma etapa fundamental para garantir a
execução precisa e eficiente da obra, atendendo às normas técnicas, requisitos de
desempenho e expectativas do contratante. A contratada deverá seguir as seguintes
diretrizes e obrigações:

4.2.2 Desenvolver um projeto executivo detalhado, contemplando o Memorial Descritivo,
Planta Baixa com a disposição de todos os detalhes para a requalificação das calçadas no
entorno da Câmara Municipal de Jacareí.

4.2.3 Elaborar desenho técnico detalhado, especificando todos os demais serviços de
apoio na área de construção civil.

4.2.4 Garantia de compatibilização entre todas as disciplinas envolvidas;

4.2.5 Entrega completa do projeto executivo ao contratante, incluindo documentação
técnica;

4.2.6 A CONTRATADA deverá obedecer integralmente às especificações, bem como às
normas da ABNT e às orientações da Fiscalização, durante a elaboração do projeto
executivo, fabricação, montagem e testes.

4.3 DEMOLIÇÃO

4.3.1 Os pisos de pedra portuguesa deverão ser integralmente removidos e
transportados para posterior reutilização, conforme especificações do projeto.

4.3.2 As guias, quando necessário, também deverão ser retiradas e reinstaladas em
outros locais indicados. Caso não seja possível sua reinstalação, deverão ser transportadas
para fins de reaproveitamento.

4.3.3 As placas de sinalização indicadas no projeto básico deverão ser removidas
temporariamente para viabilizar o andamento dos serviços, sendo posteriormente
reinstaladas nos mesmos locais previstos.

4. 3.4 Durante a execução dos serviços de demolição, a CONTRATADA deverá adotar
todas as medidas de precaução necessárias para preservar as interferências
existentes no local. Isso inclui, mas não se limita a:

- Redes de infraestrutura subterrânea e aérea, como fiação elétrica,

cabos de comunicação, tubulações de esgoto, drenagem pluvial e

abastecimento de água;
Pági 11 de 25

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 — Tel.: (12)3955-2200
“'““ A&lLSlJJllEàlu



MARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

- Equipamentos urbanos, como máquinas de estacionamento rotativo,

postes de iluminação pública, semáforos e sinalização viária;

' Instalações de energia elétrica e telecomunicações, que devem ser

identificadas previamente e protegidas contra danos acidentais.

4.3.5 Durante a Remoção de raízes remanescentes. A operação deverá ser realizada
com equipamentos adequados, garantindo a remoção total do sistema radicular, de forma a
permitir a execução segura das etapas subsequentes da obra. O material removido deverá
ser destinado conforme as normas ambientais vigentes.

4.3.6 A empresa CONTRATADA deverá, no início dos serviços, realizar o cadastro de
seus veículos à Secretaria do Meio Ambiente e Zeladoria Urbana para garantir o acesso a
Usina de Asfalto / Aterro Sanitário Municipal.

4.3.7 Importante: Todo o entulho gerado durante as atividades de demolição deverá ser
retirado do local e destinado a Usina de Asfalto /Aterro Sanitário Municipal, situada na Rua
Bom Jesus, nº 208 — Bairro Cidade Salvador.

4.4 EXECUÇÃO DAS CALÇADAS E GUIAS

4.4.1 Após a demolição das pavimentações existentes nas calçadas, o deverá ser
regularizado para execução do novo piso.

4.4.2 O contrapiso deverá ser nivelado de forma a garantir a segurança do pedestre e
proporcionar o correto caimento, a fim de impedir a criação de áreas empoçáveis.

4.4.3 Abertura de Caixa até 25 cm: Será realizada a abertura de caixa com
profundidade de até 25 cm, contemplando os serviços de escavação manual ou mecanizada,
transporte de material excedente, compactação do fundo da escavação e preparo adequado
do subleito. Este processo é essencial para garantir a estabilidade e durabilidade das
camadas superiores, especialmente em áreas de tráfego de pedestres e veículos leves.

4.4.4 Execução de Passeio Simples em Concreto Usinado C25, NÃO ARMADO,
será executado passeio (calçada) ou piso em concreto moldado in loco, utilizando concreto
usinado classe C25, com acabamento convencional e sem armadura, com argamassa de
cimento, areia e brita com o traço de 2:32 Este tipo de pavimento é indicado para áreas de
circulação leve, oferecendo excelente custo—beneficio, boa resistência à abrasão e baixa
manutenção.

4.4.5 Execução de Passeio em Concreto Usinado, Espessura 8 cm, ARMADO, para
áreas que exigem maior resistência estrutural (local da passagem de veículos), será aplicado

/ concreto moldado in loco, usinado, com espessura de 8 cm e reforço em tela metálica. O
acabamento será convencional, garantindo uniformidade estética e funcional.
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Este tipo de piso é ideal para suportar cargas maiores e aumentar a vida útil da
estrutura.

4.4.6 Acabamento de Piso de Concreto Tipo Bambolê com Junta de Retração
Serrada, o acabamento do piso será do tipo bambolê proporcionando textura antiderrapante
e estética diferenciada. Serão incluidas juntas transversais de retração serradas, que
deverão ocorrer a cada 3,00 m, que permitem o controle da fissuração natural do concreto,
garantindo maior durabilidade e desempenho técnico ao pavimento.

4.4.7 Assentamento de Guia (Meio-Fio) em Trecho Reto, será realizado o
assentamento de guias pré-fabricadas em concreto, em trechos retos, com dimensões de
100 x 15 x 13 x 20 em (comprimento x base inferior x base superior x altura). Este elemento
é fundamental para delimitação de áreas, contenção de pavimentos e direcionamento de
águas pluviais.

4.4.8 Assentamento de Guia (Meio-Fio) em Trecho Curvo, nos trechos curvos, serão
utilizadas guias pré-fabricadas com as mesmas dimensões e especificações do item anterior,
garantindo continuidade estética e funcional ao sistema de contenção e drenagem.

4.4.9 Rebaixamento de Guia, deverão ser executados nos locais de travessias, como
indicado no projeto básico, seguindo orientações e dimensões e inclinações presentes no
projeto e na NBR 9050:2015.

4410 Todas as guias de meio fio existentes deverão ser niveladas entre si de forma a
manter um acabamento contínuo da calçada, com rebaixos somente nos locais indicados no
projeto, caso seja necessário a substituição de alguma peça, a mesma deverá ser
substituída por uma de mesmo material e dimensão.

4.411 No perímetro entre a Câmara Municipal e a via pública, existe mureta de concreto
armado destinada à fixação de portões e gradis de segurança. Durante a execução dos
serviços, caso seja constatado que a mureta apresenta danos estruturais, fissuras ou
desgaste superficial, a CONTRATADA deverá realizar os serviços de reparo, que incluem
recomposição do concreto, tratamento de ferragens expostas (quando houver) e
acabamento com pintura na cor branca com tinta acrílica.

4.412 No local indicado no Projeto Básico, deverá ser realizada a relocação das
muretas e do gradil existente, com o objetivo de ampliar a largura da calçada e garantir
acessibilidade para cadeiras de rodas. Sempre que possivel, o gradil existente deverá ser
reaproveitado. Nos casos em que o reaproveitamento não for viável, deverá ser instalado um
novo gradil, seguindo rigorosamente o modelo atual, inclusive quanto à tonalidade da
pintura.

4413 Todas as guias no entorno da Câmara Municipal de Jacareí, deverão ser pintadas
na cor amarela com tinta acrílica.

4.4.15 Deverão ser executados golas de árvores em todas as árvores existentes, na
dimensão, indicada no Projeto Básico, tendo em vista a garantir 0,60 m de distância entre a
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gola e a guia do canteiro e sua largura será variável conforme a árvore. O acabamento da
gola deverá ser executado em concreto moldado in loco, e deverá ter acabamento no piso
acabado.

4.5 ACESSIBILIDADE

4.5.1 Execução de Rampa de Acessibilidade em Concreto Moldado ln Loco, será
implantada rampa de acessibilidade em calçada nova com largura igual ou superior a 3,00
metros, moldada in loco em concreto estrutural de resistência característica mínima de 25
MPa (FCK 25 MPa), conforme os requisitos da ABNT NBR 905012020. A geometria da
rampa será definida segundo critérios de inclinação máxima de 8%, patamares
intermediários, ausência de degraus e nivelamento preciso, assegurando plena
acessibilidade e conforto para todos os usuários.

4.5.2 A rampa contará com a aplicação de piso podo tátil direcional, desenvolvido
conforme as diretrizes da ABNT NBR 165372024, garantindo orientação tátil segura a
pessoas com deficiência visual. O piso será implantado de maneira contínua e com contraste
visual adequado, facilitando sua identificação por pessoas com baixa visão.

4.5. 3 Atentar ao cumprimento do Decreto nº 742/2019 - Regulamenta o artigo 25 da Lei
Complementar nº 68, de 17 de dezembro de 2008, para instituir os padrões e especificações
para construção, reconstrução e conservação dos passeios públicos no Município de
Jacareí.

4.5.4 Instalação de Piso Podo tátil de Alerta ou Direcional, será instalado piso tátil de
alerta ou direcional, confeccionado em concreto, diretamente assentado sobre camada de
argamassa nivelada e de alta aderência. Os elementos atenderão rigorosamente às
especificações da ABNT NBR 165372024, contemplando critérios de relevo, resistência,
contraste visual e durabilidade.

4.5.5 Os modelos utilizados terão dimensões de 25 x 25 cm e 40 x 40 cm, com
espessura uniforme de 20 mm, e serão aplicados exclusivamente na cor amarela,
conforme exigido pelas normas de acessibilidade, garantindo alta visibilidade para pessoas
com deficiência visual ou baixa visão. Este tipo de pavimento é essencial para promover
segurança, orientação e autonomia na circulação de pedestres, em conformidade
também com a ABNT NBR 9050:2020, além das exigências legais definidas pela Lei
Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.14612015) e o Decreto Federal nº 5296/2004.

4.6 DRENAGEM

4.6.1 Execução de Sarjeta ou Sarjetão em Concreto, será realizada a implantação de
sarjetas ou sarjetões em concreto moldado in loco, com preparo de caixa e aplicação de
concreto com resistência caracteristica minima de 20 MPa (FCK 20 MPa). Este item é
essencial para o escoamento eficiente das águas pluviais superficiais, conduzindo—as até os
dispositivos de drenagem e prevenindo erosões e alagamentos. A geometria e profundidade
serão definidas conforme os perfis transversais da via., Página 14 de 25
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4.6.2 Reforma de Boca de Lobo Simples, caso necessário, será realizada intervenção
na boca de lobo do tipo simples, com foco na recomposição estrutural da alvenaria,
substituição ou ajuste das grelhas e limpeza interna. A reforma visa garantir plena
funcionalidade do sistema de coleta e segurança aos pedestres.

4.6.3 Reforma de Boca de Lobo Tripla, assim como no item anterior, caso necessário
deverá ser executado a reforma de bocas de lobo do tipo tripla, com três entradas para
captação de águas pluviais.

4.6.4 Ao longo de toda a extensão da Câmara Municipal de Jacareí, deverão ser
inspecionados minuciosamente os pontos de drenagem existentes, a fim de garantir o
correto funcionamento do sistema de escoamento de águas pluviais. Os pontos com
comprometimento funcional deverão ser reparados, desentupidos e, quando pertinente,
substituídos, assegurando o direcionamento eficiente da água para os dispositivos de
captação.

Os serviços deverão incluir:

' Remoção de detritos e sedimentos acumulados em caixas de passagem e
tubulações;

Reconstituição de conexões hidráulicas danificadas;

- Verificação da integridade dos tubos em PVC da Série R e, se necessário,
substituição conforme especificação técnica;

Avaliação das grelhas e tampas, garantindo segurança e acessibilidade na área

pública.

4.6.5 Todos os procedimentos deverão seguir as normas da ABNT NBR 12266 (Projeto
de bocas de lobo), ABNT NBR 15894 (Tubos de PVC para drenagem subterrânea) e
ABNT NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto armado), bem como atender aos
requisitos municipais e ambientais vigentes.

4.7 SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL

4.7.1 Pintura de Demarcação de Vaga com Tinta Acrílica, será realizada a
demarcação de vagas de estacionamento utilizando tinta acrílica à base de resina, aplicada
manualmente com espessura de 10 cm. A tinta deverá apresentar alta resistência à abrasão,
boa aderência ao pavimento e secagem rápida, garantindo durabilidade e visibilidade. A
execução deverá seguir os requisitos das normas ABNT NBR 11862 (Tinta acrílica à base de
solvente), NBR 15405 (Procedimentos para execução da demarcação e avaliação) e NBR
7396 (Terminologia de sinalização horizontal viária).

4.7.2 Pintura de Faixa de Pedestre ou Faixa Zebrada com Tinta Acrílica, será
executada a pintura de faixa de pedestre ou faixa zebrada com tinta acrílica à base de
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resina, aplicada manualmente com largura de 30 cm. A tinta deverá garantir contraste visual
adequado, resistência ao tráfego e retro refletividade conforme exigido pelas normas. A
aplicação deverá observar os critérios estabelecidos nas normas ABNT NBR 15405, NBR
11862, NBR 14723 (Medição de retro refletividade) e NBR 16184 (Esferas de vidro para
sinalização).

4.7.3 Pintura de Símbolos e Textos com Tinta Acrílica, será realizada a pintura de
símbolos e textos em áreas de circulação viária, utilizando tinta acrílica aplicada com rolo,
com demarcação prévia por fita adesiva. Este método garante precisão geométrica e
acabamento uniforme. A execução deverá atender às diretrizes das normas ABNT NBR
15405. NBR 11862, e NBR 12935 (Tinta com resina livre — requisitos), assegurando
legibilidade, durabilidade e conformidade com os padrões de sinalização urbana.

4.8 LIMPEZA DA OBRA

4.8.1 A empresa CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços de
limpeza da obra, garantindo a manutenção da organização e segurança no ambiente de
trabalho. As atividades incluem a remoção contínua de resíduos, entulhos e materiais
descartáveis, evitando a obstrução de áreas essenciais para a execução dos trabalhos.

4.8.2 Ao término da obra, a contratada realizará uma limpeza geral, abrangendo a
remoção de sujeira, poeira e detritos acumulados, de forma a entregar o espaço em plenas
condições de uso, conforme especificado no projeto. A execução dos serviços seguirá as
normas de segurança e boas práticas, utilizando equipamentos e materiais adequados para
cada etapa do processo.

5 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

5.1 Atestado(s) de capacidade técnica, emitido em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a aptidão
para desempenho das seguintes atividades:

Qtd Total Qtd SolicitadaItem Descriçao (100%) (50%)
EXECUÇÃO DE PASSElO (CALÇADA) OU PISO DE

1 CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 42 mg 21 mª
LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/202

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

2 CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO W 58 mº 29 mª
LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL,
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_O8/2022
RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM
LARGURA MAIOR OU IGUAL A 3,00 M, FCK
25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

6un Sun
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PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIREClONAL,
DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE
ARGAMASSA. AF_03/2024

75 m2 37,5 m2

5.2 Atestado de Capacidade Técnica emitido por clientes anteriores, demonstrando a
execução bem-sucedida de serviços similares, contendo informações sobre o escopo dos
trabalhos realizados, período de execução.

5.3 Registro da empresa nos órgãos competentes, evidenciando sua regularidade
jurídica e técnica para execução dos serviços, incluindo inscrição no CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia) ou outro órgão equivalente.

6 MAPAS DE RISCOS

6.1 O presente memorial descritivo tem como finalidade a identificação, classificação e
mitigação dos riscos associados à execução do escopo de serviços, garantindo a
conformidade técnica, a segurança operacional e a eficiência na implementação das
atividades planejadas. A abordagem adotada visa proporcionar um diagnóstico detalhado
dos potenciais riscos, permitindo a adoção de medidas preventivas e corretivas adequadas
para assegurar a integridade do projeto e o cumprimento dos requisitos estabelecidos.

Tabela 1: Mapa de Riscos

Descri ão Cate oria Descri ão . .9 g ç Probabl Medidas Plano deItem do do do . Impacto . . A .. . . lidade Preventivas ContingenCIaSerwço RISCO RISCO
. . " Utiliz ão de Reavalia ãoLevantame Identificação . ªº ç. equnpamentos em campo e

1 nto Técnico incorreta de Média Alto precisose r à dPlanialtimé limitese . , ºº fºº º ºs. reVIsao dadostrico relevo , . , _tecnica geograficoslncompatibilid Redesenho. ade entre . , pontual do
2 Prºjeto Técnico ro'et Média Alto ReVIsao por ro'etExecutivo p J .º e especialistas p _ J oeneceSSIdades validaçoesreais continuas

Levantamento ,
prévio das Acionamento

O eracion Danos a redes dasp al , redes existentes, concessionária
3 Demolição lnfraestrutu subterrâneas Alta Alto uso de s, reparos

ra e estruturas equipamentos emergenciais e
vnzmhas adequados, adequações no

acompanham cronograma
ento técnico
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- Execu ão . _" Nivelamento ?Execuçao Qualidade . com base em Reapllcaçao edas inadequado , . " ajustes/ Media Alto padroesCalçadas e F . I ou falhas no t' . conformeGuia uncrona ba e t _ecnicosne inspeçãoªcª m n º fiscalização
Falta de lºrojeto Correções

Acessibilid Legal / conformidade validado por específicas e. Média Alto especralistas , “ade Funcronal com a NBR em nova validação
9050 acessibilidade pos-obraCálculo «Read ua ao

Formação de preciso de dos econtãs
Drenagem Estrutural poças e Média Médio declividades e 't'pdanos ao dimensionam º“ “303 e

pavimento ento da reforço com
drenagem grelhas

' Má Aplicaçãº com Rea Iica ão e
Sinalização Func/ional visibilidade ou materiais de p . ?., . , . revrsao

Viana Se uran desgaste Media Alto alta ., d'
Horizontal ga ç rápido da durabilidade e perro _ICª ”sinalização contraste da Sinalização, Ações
. Operacion Acumulo de Plano de emergenciais e

Limpeza da al / entulhos e Média Médio descarte e f
Obra Se uran a risco ao limpeza re orço na9 Ç público continua eSlU'lºe de

limpeza

7 JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

7.1 Natureza integrada do objeto: O projeto demanda uma abordagem holística e
única, pois envolve múltiplos componentes (pavimentação, mobiliário urbano, sinalização
tátil, drenagem), que precisam ser desenvolvidos de forma simultânea e coordenada.

7.2 Uniformidade técnica e estética: A padronização prevista pelo Projeto Renova
Centro exige que todas as soluções estejam alinhadas desde o inicio, o que não seria
garantido com múltiplos contratos separados, podendo comprometer a identidade visual e
funcional do espaço urbano.

7.3 Eficiência operacional: A contratação única favorece melhor gestão e
acompanhamento técnico, reduzindo riscos de atrasos, conflitos entre fornecedores ou
descontinuidade no desenvolvimento do projeto.

7.4 Responsabilidade única: Evita dispersão de responsabilidades entre diferentes
contratados, centralizando obrigações em um único prestador, o que facilita a fiscalização,
controle de qualidade e responsabilização por falhas.
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7.5 Economia e otimização de recursos: A contratação integral permite melhor
negociação de preços e prazos, reduz custos administrativos e evita retrabalho com
interfaces de múltiplos contratos.

8 ENCARGOS DA CONTRATADA

8.1 Apresentar o cronograma completo em base diária ou semanal detalhado de
fornecimento de materiais e execução dos serviços. Esse encaminhamento deverá ser
entregue à Fiscalização, detalhando a linha do tempo de execução dos serviços;

8.2 A CONTRATADA terá responsabilidade, na forma da Lei-Código Civil Brasileiro, pela
qualidade, segurança e garantia das obras e serviços. A não observação em tempo hábil,
pela Fiscalização da execução de parte ou de toda uma obra ou serviço de forma
insatisfatória, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA em tornar satisfatório toda ou
parte da obra ou serviço;

8.3 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer dano ou prejuízo causado à
Câmara Municipal de Jacareí ou a terceiros, decorrentes da utilização inadequada de mão-
de-obra, equipamentos, máquinas, ferramentas ou materiais;

8.4 A CONTRATADA deverá obedecer integralmente às especificações, bem como as
normas ABNT e orientações da Fiscalização, na ocasião do projeto executivo, fabricação,
montagem e testes.

8.5 Fornecer ART dos serviços executados.

8.6 Certificados de garantia dos materiais, complementados com catálogos e folhetos
técnicos dos equipamentos e componentes fornecidos.

8.7 Trabalhar uniformizados com todos os EPIs e devidamente identificados com crachá.

8.8 A CONTRATADA deverá transportar todos os equipamentos e materiais até o local
da instalação.

8.9 Todos os custos de transporte, incluindo o frete, serão arcados pela CONTRATADA.

9 LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Câmara Municipal de Jacareí

Praça dos Três PoderesJacareí - SP XV
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CEP: 12327-170

10 GARANTIA DO SERVIÇO

10.1 A CONTRATADA assegura a plena funcionalidade de todos os serviços prestados
e materiais fornecidos, garantindo sua excelência pelo período de 5 (cinco) anos, contado a
partir da data do Termo de Recebimento Definitivo. Essa garantia abrange integralmente
qualquer defeito relacionado à qualidade, projeto, fabricação, instalação e acessórios,
sem prejuízo das garantias específicas previstas para os materiais descritos neste memorial
descnúvo.

10.2 Caso, dentro do prazo de garantia, ocorram vazamentos decorrentes de falhas do
produto ou serviço, e seja necessária a reexecução, substituição ou reparo dos materiais,
todos os custos, incluindo materiais e mão de obra, serão integralmente assumidos pela
CONTRATADA, sem qualquer ônus ao contratante.

11 PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 Prazo total de 120 (cento e vinte) dias.

Tabela 2: Prazos Individuais para cada Etapa do Serviço

Item Descrição Dias
1 Levantamento Planialtimétrico 30
2 Elaboração do Projeto Executivo 303 Demolição 120
4 Execução da Calçadas e Guia 1205 Acessibilidade 1206 Drenagem 120
7 Sinalização Viária Horizontal 608 Limpeza Geral da obra 30
>.__ .. . , 'n“ 7; j, i;, ., I.f'-_
Anderson de Morais Batista '“ l-lenritjue Micas MarçalArquiteto Engenheiro Civil
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ANEXO | - RELATÓRIO FOTOGRÁFIO

VISTORIAS TÉCNICAS REALIZADAS em:

02/07/2025 e 16/07/2025
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Foto 15: C
( ...,...“

414535 . _ “L I , :. Lªm? &: “&LWRM .; ; LJ grªxª; uª; «Míª
Foto 16: Calçada Daniflcada Foto 17: Calçada Existente Foto 18: Calçada Existente
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Foto 25: Ponto de Drenagem Foto 26: Tubos Quebrados Foto 27: Mureta Daniflcada
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.011l2025

Anexo III - Procuração

A empresa .................................... , devidamente inscrita no

CNPJ/MF sob o nº ................. , com sede na Rua ..................... , nº

......... ,bairro , cidade de , estado de , por
seu sócio ....... (denominação do contrato), ...................... , brasileiro,

.......... (estado civil), (profissão), residente e domiciliado na
cidade de ............ , nomeia e constitui seu REPRESENTANTE, o Sr.

................... , (estado civil), (profissão), portador da
cédula de identidade RG nº ............. , e do CPF/MF nº ...................... , a

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante,

junto à Câmara Municipal de Jacareí, na Licitação PREGÃO
ELETRÓNICO nº 90.01112025, em especial para participar das sessões

licitatórias, firmar declarações e atas, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
acima indicado.

Local e data.

Assinatura do responsável pela outorga

%?
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: I2,327-901- T&L: (12)3955—2200
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.011l2025

Anexo IV — Declaração - Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

A empresa ............................................... , CNPJ nº
................................... , declara a Câmara Municipal de Jacareí, para fins de
participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.011l2025,

cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006 e suas alterações. Declara-se, ainda, ciente das
responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Local e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: l2.327—90l - Tel.: (lZ)3955—2200
Site: Llumigrçíncr & ).luu IL!“
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.011/2025

Anexo V - Declaração de Condições Habilitatórias

A empresa .................................... , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o

nº ................. , com sede na Rua ...................... n.º .......... bairro ................... ,

cidade de .......... , estado de ............. , neste ato representada pelo Senhor
...................... portador do RG. n.º DECLARA expressamente que
atende plenamente os requisitos de habilitação impostos no Edital para
participação no PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.011/2025 da Câmara Municipal

de Jacareí, em conformidade com o disposto no art. 63, inc. I, da Lei nº
14.133/21.

Local e data.

(assinatura do responsável legal)

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901- Tel.: (12)3955-2200 L/
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.011l2025

Anexo VI - Declaração de Elaboração Independente De Proposta

A empresa ............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............... , com sede na
cidade de ........ , estado de ........ , na Rua .......................... , nº ..... , bairro .............. , por meio de
seu representante legal que a esta subscreve, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Eletrônico nº
90.011/2025 da Câmara Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida com ou recebida
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.011/2025 da Câmara
Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(o) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.011/2025 da Câmara Municipal de
Jacareí, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico
nº 90.011/2025 da Câmara Municipal de Jacareí antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

(e) o valor da proposta não foi influenciado pela informação de valor referencial constante do
edital, tendo sido resultado apenas e tão somente dos fatores mercadológicos vigentes;

(f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(g) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

(h) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de Jacareí antes
da abertura oficial das propostas; e

(i) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firma-Ia.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 — Tel.: (lZ)3955-2200
Site: “““ acumi >*) Icu bi
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.011l2025

Anexo VII — Proposta Comercial

....................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº , por
intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem apresentar à Câmara Municipal

de Jacareí a sua Proposta Comercial para Contratação de empresa especializada para

reconstrução das calçadas no entorno dos prédios da Câmara Municipal, nas
especificações constantes do Anexo II — Termo de Referência deste Edital, submetendo-se

aos demais termos e condições previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.011l2025 e

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que tenham sido cometidos quando

da preparação da presente proposta.

Valor
Item Descriçao Codigo Qtde. Valor Unitarlo Global*

Contratação de empresa
1 especializada para reconstrução 1600 01 R$ R$

das calçadas no entorno dos
prédios da Câmara Municipal.

*Conforme planilha de composição de custos anexa a esta proposta comercial.

A Licitante deverá apresentar a Proposta Comercial devidamente preenchida, anexando a

Planilha de Composição de Custos, devendo abranger todos os insumos, serviços,

quantitativos e custos unitários necessários à execução da obra, refletindo de forma
detalhada e fundamentada os valores apresentados nesta proposta comercial.

A empresa .................................................... , por meio do seu representante legal, em

cumprimento ao disposto no ê1º do artigo 63 da Lei Federal 14.133/21, DECLARA

expressamente, sob as penas da Lei, que esta proposta comercial compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

(Representante legal da empresa)

Razão Social da Proponente: ............................................................................................................
CNPJ/MF: ..........................................................................................................................................

Endereço completo: ............................................................................................................................

Fone/Fax: ...........................................................................................

Nome do Representante: RG nº ...................... CPF/MF:

“ “153351;le b,!
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Anexo VII — A — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Objeto. ' Elaboração de projeto de requaliiicação das calçadas no emomo dos edificios da Câmara Municipal, em conformidade com os padrões

urbanísticos, arquitetônicos e de acessibilidade estabelecidos pelo projeto 'Renova CerIIro', da Prefeitura Municipal, contemplando a padronização deLºgo da Empresa gavimentação mo 'O urbaro sinaliação l' ' e drenagem Sugerncial.
Cliente: Câmara Municipal de Jacarei- SP

Lual: Pvaa dos Três Poderes, 74 - Centro. Jacareí- SP — CEP: 12327—030
Contrato: 15/2025

PLANILHA DE CUSTOS

Item Código COmposiçãdBase lPeriodC Descrição l Un l Qtd | Custo UnitáriolBDI | Custo Unitário BD! Custo Total1 Instalações Provisórias R$ -1.1 |CanteirO de Obras R$ -
, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ,ª“ 103589 S'NAP' Jª'/Zª ESTRUTURA DE MADEIRA AF_03/2022_PS "' ºlªª R$ ' R$ '

. , LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30 x€,00 M, ALT 2,50 M, PARA ESCRrrõRIO, COM 1 SANTIARIO, _1-1-2 ”'ºººººª S'U'º ªº”: lªn/75 COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS "“"““ ª R$ ' R$ '
143 10010-002 Siurb INFRA jªn/l:. SINALIZAÇÃO » ILUMINAÇÃO m 125 R$ . R$ .
11,4 01-005-040 Siurb EDIF jan/25 TELA PARA PROTEÇÃO DE OBRAS, MALHA 2 MM mz 15 R$ . R$ .2 Serviços Técnicos R$ -2.1 Desenvolvimento do PrOjetO e L.; :de Dados R$ -
7.1.1 01.01.01.200.20 CPTM / SIEC abr/25 Desenvolvimento de momo ExECLrnvo deslstemª viáríu / , ' ' em prancha formatOAl un 1 R$ » R$ -
21,2 20-001-013 Siurb EDIF jan/25 LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO DE AREAS - ATE 10.000M2 g] 1 R$ . R$ .2.2 Mão de Obra (' ' R$ -221 41065 SINAPI jul/ZS PEDREIRO (MENSALISTA) mês 4 R5 . R$ _222 41084 SINAPI qu/zr, SERVENTE DE OBRAS IMENSALISTA) mês 4 R$ - R$ —3 Exewção dos Serviços R$ -3.1 Demoliáo R$ -

SINAPI , | REMOÇAO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA PORTUGUESA, DE FORMA ,3411 97535 J" ªº MANUAL, COM REAPROVETIAMENTO AF_09/2023 '“ ”º R5 ' R$ '
_ REMOÇAO DE GUIAS PRE»FABRICADAS DE CONCRETO, DE FORMA MECANIZADA, COMª" ”4797 S'NAP' Jª'/75 REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 "' ªªª R$ ' R5 '
_ REMOÇAO DE RAIzES REMANESCENTES DE TRONCO DE ARVORE COM DIAMETRO MAIOR3.13 98528 SINAPI Jul/25 OU ,GUAL A 0,60 M. AF 03,2024 un 8 R$ » R$ »

N P , LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇAO E PEQUENAS ARVORES ,3-1-4 98525 S' A ' Jul/E' (DIÃMETRO DE TRONCO MENOR OUE 0.20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS AF_00/2024 '" ªº R$ * R$ '
3.1.5 0143014310 Siurb EDIF jan/25 TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1I<M mªx KM 600 R$ - R$ -3.2 Execução das Calçadas e Guias R$ .

. , ABERTURA DE CAIXA ATE 25CM, INCLUI ESCAVAÇAO. COMPACTACAO. TRANSPORTE E3.2.1 05011000 S'mb INFRA Jª"/25 PREPARO DO SUB-LEITO ml 550 R$ ' R$ '
, EXECUÇAO DE PASSEIO (OALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO |N

3.2.2 104626 SINAPI lª'/25 LOCO, USINADO c25, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NAO ARMADO AF_03I2023 mª 42 R$ ' R5 '
, EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO |N ,

3 2 3 94995 S'NAP' “"/25 LOCO, USINADO. ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA & CM, ARMADO AROS/202 "' ªª R$ ' R$ '
3,2,4 13-002-004 Siur'o EDIF jan/25 ACABAMENTO DE PISO DE CONCRETO TIPO BAMBOLÉ rnª 500 R$ . R$ .
3,2,5 0101357001] cme/ SlEC abr/25 Junta pam piso de concreto —Iunta transversal de retração serrada m 300 R$ _ R$ .

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO—FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO

94275 SINAPI jul /25 PRE-FABRICADO. DIMENSOES 100x15x13>e0 CM (COMPRIMENTO )( BASE INFERIOR >< BASE m 250 R$ . Rs -3.2.5 SUPERIOR XALTURA). AF_01/2024
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO

94276 SINAPI ,uI/zr, PREFABRICADO, DIMENSOES 100x15><1a><20 CM (COMPRIMENTO >< BASE INFERIOR >< BASE m 50 R$ - R$ -
3.2.7 SUPERIOR >< ALTURA). AF__01/2024
3.23 0201075007 CPTM, SEC ªbr/25 quIeI-a De Luncreuo aInIBuO para .. açau ue pOIIOe & graal au :) Cm - Como/me FIUIEIU LU % m 35 R$ _ R$ _
3,2,9 08-048-001 Siurb INFRA jan/25 GRADIL DE FERRO MODELO PMSP. INCLUI PINTURA m 5 R$ _ R$ .
31,10 15-001—015 SIuIb EDIF jan/25 TINTA ACRILICA - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA mz 400 R$ . R5 .3.3 A. 4 R$ _

SINAPI , | RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDAOO IN LOCO, EM CALCADA NOVA COM3341 ªºªººº J" ªº LARGURA MAIOR OU IGUAL A 3,00 M, FCK 25MPA. COM PISO PODOTATIL AF_03/2024 "" ª R$ ' R$ *
PISO PODOTAITL DE ALERTA OU DIRECIONA DE CONCRETO ASSENTADO SOBRE3.3.2 104658 SINAPI jul/25 ARGAMASSA AF 03/2024 '“ ' mª 75 R$ - R$ -3.4 Drenagem R$ -

3.4.1 02.01.0356005 CPTM/ SIEC abr/25 Sarjeta ou sarjetão de concreto inclusive preparo de caixa concreto fck=20MPa mª 3 R$ - R$ »
343 00023001 Siurb INFRA jan/25 REFORMA DE BOCA DE LOBO SIMPLES Un 1 R$ . R$ .
3,43 (JG-023003 Siurb INFRA jan/25 REFORMA DE BOCA DE LOBO TRIPLA un 1 R$ . R$ .

_ TUBO PVC, SERIE R, ASUA PLUVIAL, ON 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DEª“ ªºªºº S'NAP' lª'/15 ENCAMINHAMENTO AF 06/2022 "1 íºº “5 ' R$ '3.5 Sinalização Viária Horizontal R$ -
, PINTURA DE DEMARCAÇAO DE VAGA COM TINTA ACRILICA, E = 10 CM, APLICACAO MANUAL3.5.1 102500 SINAPI jul/Zi AF 05,202, m 100 R$ » R$ -
, PINTURA DE FAIXA DE PEUESIRI: OU ZEBRADA COM TINTA ACRILICA, E = 30 CM, APLICAÇAO ,3-5-1 102501 S'NAP' lª'/75 MANUAL AF 05/2021 “" ºº “5 ' R$ '

PINTURA DE SÍMBOLOS ETEXTOS COM TINTA ACRILICA DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA ESINAPI - _ ' : 0 R . R .3'5'3 107513 “"/25 APLICAÇAO COM ROLO. AF_0s/2021 '“ 1 $ $4 Serviços Finais R$ 14.1 Limpeza R$ -4_1_1 17—004-001 SIuIb EDIF jul/25 Limpeza Geralda Obra m1 550 R$ _ R$ .
Total R$ -

Assmatura do Responsável da Empresa
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PALÁCIO DA LIBERDADE
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

Logo da Empresa

Objeto : Elaboração de projeto de requalificação das calçadas no entorno dos edifícios da Câmara
Municipal, em conformidade com os padrões urbanistícos, arquitetônicos e de acessibilidade

estabelecidos pelo projeto 'Renova Centro', da Prefeitura Municipal, contemplando a
padronização de pavimentação, mobiliário urbano, sinalização tátil e drenagem superficial.

Cliente: Câmara Municipal de Jacareí— SP

Local: Praça dos Três Poderes, 74 - Ce ntro, Jacareí - SP » CEP117327-030
Contrato: 15/2025

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRONlês ]. Mês 2 Mês 3 Mês 4
Item Descrição dos Serviços % Custo com BDI 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias

1 Instalações Provisórias Canteiro de Obras

#REF!

2 Serviços Técnicos
#REF!

#REF!

#REF!

3 Execução dos Serviços #REF!

#REF!

#REF!

4 Serviços Finais #REFI
Total 100%

Total Acumulado por Mês
Porcentagem por Mês

Assinatum Empresa

/ Página 4 de 4
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' CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRQNVICÁ) nº 99._o11/z 25

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII/CF

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
.............................. , com sede na cidade de estado de
...................... , na Rua nº bairro por meio de seu
representante legal que a esta subscreve, DECLARA expressamente e sob as penas

da lei, que não emprega menores de 14 (quatorze) anos em seu quadro de
funcionários, bem como não expõe qualquer empregado menor de 18 (dezoito) anos

aos serviços noturnos, perigosos e insalubres, da forma proibida pelo artigo 7º, XXXIII

da Constituição Federal.

E por ser a mais absoluta expressão da verdade, firma a presente,

estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso VI

do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 — Tel: (]2)3955-2286/2221
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_, .. CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.007/2025

Anexo IX — Declaração de cumprimento do Art 92: XVII da Lei 14.133l21

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
.............................. , com sede na cidade de estado de
...................... , na Rua nº bairro por meio de seu
representante legal que a esta subscreve, DECLARA expressamente e sob as penas da

lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

a para aprendiz na forma prevista no artigo 92, XVII, da Lei 14.133/21.

E por ser a mais absoluta expressão da verdade, firma a presente,

estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso IV

do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP 12.327—901 , Tel: (12)3955-2286/2221 %3". '“ >» o"?



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCH)DAIJBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.01112025

ANEXO X - MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO Nº XXIAAAA

(Processo nº 30 79/2025)

" RESUMO '

CONTRATANTE

CÃMARA MUNCIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº 50.437516/0001-76.

CONTRATADO

º) Nome da pessoa física
º“ CPF nº xxx.xxx.xxx—xx.

OU

Nome da razão social da pessoa jurídica
CNPJ nº xx.xxx.xxxlxxxx—xx.

OBJETO

© Contratação de empresa especializada para reconstruçãodas calçadas no entorno dos prédios da Câmara Municipal.

ENTREGA

Forma Única.
120 (cento e vinte) dias, contados da emissão
da Ordem de Serviços, conforme Termo de

& Referência — Anexo II.
Prazo A Contratante receberá os serviços

provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15

Página 1 cie/29
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MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

(quinze) dias corridos, a contar data do
recebimento pela Fiscalização da comunicação
escrita da Contratada, dando ciência da conclusão
dos serviços, para efeito de verificação de sua
conformidade com as especificações solicitadas e
qualidade dos serviços. Com relação ao
recebimento definitivo, a Contratante receberá os
serviços por meio do responsável por seu
acompanhamento, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de até trinta (trinta) dias
corridos, a contar da data do recebimento
provisório, para observação ou vistoria que
comprove a adequação do serviço aos termos
contratuais.

A execução dos serviços dar-se-á no entorno dos
Prédios principal e anexo da Câmara Municipal,

Local contemplando as calçadas na Praça dos Três
Poderes nº 74, Cep nº 12327—901 e Rua Cap.
João José de Macedo, Cep nº 12327-030, ambas
no Centro de Jacareí/SP.

Site: www, :ararcl.sdp_._lg>grl)l% , [ Página 2 de 29/ ! Praça dos Três Poderes, 74 - CEP:12.327—901 — Tel.: (12)3955-2200



MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

VALOR TOTAL DO CONTRATOR$ ( )
REAJUSTE

Índice |] IPCA INPC El INCC El IGPM

Período A cada 12 (doze) meses a contar da data do
orçamento feito pela Administração.

PAGAMENTO

© Forma Ordem bancária ou boleto.O pagamento será efetuado pela Tesouraria
da Câmara Municipal de Jacareí, através de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasil, ou
por boleto bancário em 05 (cinco) dias
úteis posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante
desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do
Contrato, que o fará após o recebimento e
conferência do objeto contratado.

Prazo

FISCALIZAÇÃO

6% A fiscalização do contrato será exercida pela servidoraMÁRCIA PEREIRA, CPF nº 104.921.998—84 matrícula nº
919 — Chefe do Departamento de Compras e
Manutenção.

VIGENCIA

Prazo 180 (cento e oitenta) dias.

:::| Início / ]
Fim

Página 3 de 29
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
"' PALÁCIO DA LIBERDADE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA 1

Partes

Este contrato tem como PARTES:

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº 50.437516/0001-76, com
sede na Praça dos Três Poderes, 73, neste ato representado pelo seu
Presidente, o vereador PAULO LUÍS SANTOS, brasileiro, portador da

CONTRATANTE cédula de identidade RG nº SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº

NOME DA PESSOA FÍSICA, RG nº xxxxx PC/UF e CPF nº xxx.xxx.xxx-xx,
com domicílio na [inserir endereço].

ou
CONTRATADO

NOME DA RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA, CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-

xx, com sede na [inserir endereço], neste ato representado por [NOME DO
REPRESENTANTE DA PJ], RG nº xxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx—xx, com
domicílio na [inserir endereço].

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 90.01112025, constante no
Processo nº 305179/2025 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada para
reconstrução das calçadas no entorno dos prédios da Câmara Municipal, conforme] / Página 4 de 29
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" PALÁCIO DA LIBERDADE

descrito no edital e Termo de Referência — Anexo li, os quais ADEREM a este documento
para todos os fins.

3.2. Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do
licitante vencedor, e aos anexos desses documentos.

3.3 O objeto do contrato em tela é o seguinte:

ltem Descrição Código Qtde. Valor Unitário Valor Global*
Contratação de empresa

1 especializada para reconstrução 1600 01 R$ R$das calçadas no entorno dos
prédios da Câmara Municipal,

*Conforme planilha de composição de custos que deverá ser anexada a Proposta Comercial — Anexo VII.

CLÁUSULA 4

Da entrega do objeto

4.1. Conforme especificado no preâmbulo deste contrato, a Contratada terá o prazo de 120
(cento e vinte) dias, a contar da emissão da Ordem de Serviços, para entregar os
serviços, de acordo com o Termo de Referência —- Anexo II;

4.2. A Contratante receberá os serviços provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias corridos, a contar data do recebimento pela Fiscalização da comunicação
escrita da Contratada, dando ciência da conclusão dos serviços, para efeito de verificação
de sua conformidade com as especificações solicitadas e qualidade dos serviços. Com
relação ao recebimento definitivo, a Contratante receberá os serviços por meio do
responsável por seu acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do
recebimento provisório, para observação ou vistoria que comprove a adequação do serviço
aos termos contratuais

Pá ' a 5 de 29
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__ CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

CLÁUSULA 5

Do Preço

5.1. O valor global do contrato é R$ ( ). Todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas nestes preços,
tais como: tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA 6

Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria do orçamento da Câmara Municipal de Jacareí, para o exercício de 2025, conforme
Nota de Pré-Empenho nº acostada aos autos, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade

Fonte

Cat Econômica

Ficha

ÁV/ Página 6 de 29
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PALÁCIO DA LIBERDADE

CLÁUSULA 7

Repactuação dos preços contratados

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria

profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da

nova solicitação.

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos

forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas
categorias.

Página 7 de 29
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" CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
'/ PALÁCIO DA LIBERDADE

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do

contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício da atividade.

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou

sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de

reajustamento lNPC, com base na seguinte fórmula:

R = V (I — Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser

reajustada;

lº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de

,JJ; /
V ? Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200|
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo; fica o contratado

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o indice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes

do mercado, por meio de termo aditivo.

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do

mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais

de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de

trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em

data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da

anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que

Página 9 de 29
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a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao

Contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados.

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo
indenizatório.

7.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês,

contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da

variação dos custos a serem repactuados.

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a
comprovação da variação dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no

art. 124, inciso ll, alínea “”,d da Lei nº 14.133/2021.

7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua
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efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale—transporte será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA 8

Reajuste

8.1 O contrato será reajustado pelo INPC, se o caso.

8.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de / /
(data do orçamento estimado).

8.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele
for devido.

8.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice
de correção monetária mencionado na Cláusula 8.1 na base de cálculo do item 8.3.

8.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO.

8.6 O reajuste será realizado por simples apostila.

8.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 8.1, o CONTRATANTE utilizará a
sua última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

8.8 Caso o índice do item 8.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as
PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo.

8.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao
CONTRATADO.

Página 11 de 29 ÁÍ/
Praça dos Três Poderes, 74 « CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200

Site: WWW/_.jêvgíiíel 5).|eg:p_i_



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
' * PALÁCIO DA LIBERDADE

CLÁUSULA 9

Do reequilíbrio Econômico-Financeiro

9.1.Nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, é assegurado a

CONTRATADA o direito a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do presente

contrato, preservando-se a relação entre os encargos assumidos e a retribuição da

Administração, conforme pactuada na data da assinatura contratual.

9.2 O equilíbrio econômico-financeiro poderá ser revisto para restabelecimento da

equação inicialmente pactuada, nas hipóteses de:

a) ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e que altere

as condições de execução do contrato;

b) fato do príncipe ou fato da Administração que afete a execução contratual;

c) alterações unilaterais promovidas pela Administração; ou

d) álea econômica extraordinária e extracontratual, superveniente à contratação e

imprevisível ou de efeitos incalculáveis, que onere excessivamente a parte
Contratada.

9.3 O pedido de reequilíbrio deverá ser formalizado pela CONTRATADA por meio de

requerimento escrito e fundamentado, acompanhado da documentação que comprove o

evento gerador do desequilíbrio, a data de sua ocorrência e a extensão dos impactos
econômicos sofridos.

9.4 O pedido de reequilíbrio deverá ser apresentado por escrito pela CONTRATADA,

devidamente fundamentado e instruído com documentos que comprovem o evento e a

extensão de seus impactos econômicos, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
contados da ciência inequívoca do fato gerador.

9.5 A Administração deverá analisar e se manifestar sobre o pedido no prazo de até

Página 12 de 29
Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)3955—2200

ªç Site: ,NLY“»)L,1<LQIlj0Ll_ br



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados do recebimento da solicitação completa,

prorrogável uma única vez, por igual período, mediante justificativa expressa.

9.6 A Administração analisará o pedido, podendo requisitar informações adicionais ou

estudos complementares. Constatada a procedência do pedido, o reequilíbrio econômico-

financeiro será efetivado por meio de termo aditivo ou outro instrumento legalmente
cabível.

9.7 O reequilíbrio será promovido observando os princípios da legalidade, eficiência,

razoabilidade, transparência e interesse público, com base em critérios técnicos, jurídicos

e financeiros aplicáveis ao caso concreto.

CLÁUSULA 10

Pagamento

10.1 O pagamento será realizado pela Tesouraria da Câmara Municipal de Jacareí, por
meio de ordem bancária, preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou no Banco do
Brasil, ou por boleto bancário, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, ou em prazo superior, conforme estabelecido no cronograma físico financeiro
apresentado e mediante a autorização do Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato,
que procederá a liberação conforme etapa executada, após o recebimento e conferência do
objeto contratado.

10.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas
para saneamento das pendências.

10.3 Na hipótese do item 10.2, o prazo para pagamento começará a correr depois da
comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.

10.4 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária
emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.
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10.5 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por
ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios
eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei
Federal nº14.133/21.

10.6 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do
que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de
inexecução contratual.

10.7 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o
item 10.6, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 05
(cinco) dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de
inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO.

10.8 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento
dos bens que já foram entregues.

10.9 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente
serão pagos os bens já entregues.

10.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.7 a
autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

10.11 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual,
exceto se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção
do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público
de alta relevância.

10.12 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por
ocasião do pagamento.

10.13 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em
relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento
ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é
beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06.
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CLÁUSULA 11

Obrigação das partes

11.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de:

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com este contrato, Termo de Referência e anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

Notificar o CONTRATADO sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido para que ele seja substituido, reparado ou corrigido às suas expensas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do
CONTRATADO.

Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui
estabelecidos.

Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do
contrato.

Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes
ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.

Atender, além das obrigações elencadas nas alíneas anteriores, aquelas descritas no
Termo de Referência - Anexo II.

11.2 O CONTRATADO tem a obrigação de:

Entregar o objeto no prazo e condições constantes no Termo de Referência.

Executar os serviços conforme especificação do Termo de Referência, de modo a
permitir que o responsável pelo recebimento reúna condições de averiguar a correta
entrega dos serviços ora contratados.

Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de até 25%
do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente.

Página 15 de 29 /
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200

Site: 'A'Vv'“N.jôCõlEl sglcg b_r

AO



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 a
27, da Lei Federal nº 8.078/90.

e. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

f. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.

9. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados.

h. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e
de todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não será
reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar o valor dos danos sofridos dos
pagamentos devidos ou da garantia.

i. Na hipótese do item 8.5, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar
ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social.

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União.

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
da sede do CONTRATADO.

4. Certidão de Regularidade do FGTS.

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.

]. Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE.

k. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na
licitação ou para qualificação, na contratação direta.

Cumprir durante todo o periodo de execução do contrato a reserva de cargos para
pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de
cargos previstas na legislação.

Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
indicando os empregados que preencheram as referidas vagas.

Arcar com O ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art.
124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21.

Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em
âmbito federal, estadual e municipal.

Atender, além das obrigações elencadas nas alíneas anteriores, aquelas descritas no
Termo de Referência —Anexo II.

CLÁUSULA 13

Responsabilidade por danos

13.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO.

13.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros e
exclusivamente sua.

13.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano
causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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Infrações e sanções administrativas

14.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as
seguintes sanções:

Infração

a. Dar causa à inexecução parcial do
contrato.

Advertência*

* Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de
“Impedimento de licitar e contratar”.

Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano ao
CONTRATANTE ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

c. Dar causa à
contrato.

inexecução total do

Deixar de entregar a documentação
exigida para o certame.

e. Deixar de manter sua proposta, salvo
em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

f. Ensejar o retardamento da execução
ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado.

Impedimento de licitar
e contratar*

* Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de “Declaração
de inidoneidade para licitar e contratar”.

Jex
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g. Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou
execução do contrato.

h. Fraudar a contratação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato. gema.-ação de inidoneidade. . . A ara licitarecontratar|. Comportar-se de modo inidoneo ou p
cometer fraude de qualquer natureza.

]. Praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos do certame.

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei Federal nº 12.846/13.

14.2 O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu
descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal nº14.133/21.

14.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE.

14.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

Moratória Compensatória
&. 0,033% sobre o valor da parcela 1% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso

inadimplida por dia de atraso de inexecução total do seu objeto.
injustificado até o limite de 30 dias
corridos

b. 1 a 30% sobre o valor total do
contrato por dia de atraso
injustificado até o limite de 30 dias
corridos (inserir o número de dias)
pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.
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14.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado de sua intimação.

14.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao
CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada
e/ou será cobrada judicialmente.

14.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

14.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial
previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.9 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela
Contratada a imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.

14.10 A aplicação das sanções deve observar:

a. A natureza e gravidade da infração.

b. As peculiaridades do caso.

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d. Os danos causados ao CONTRATANTE.

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.11 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos serão apuradas e julgadas
em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.12 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade dep análise
juridica prévia.
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14.13 No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o
CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas
por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

14.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal
nº 14.133/21.

CLÁUSULA 15

Alterações do contrato

15.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal
nº 14.133/21.

15.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato
para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato,
mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente.

15.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25%
do valor inicial atualizado do contrato.

15.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

15.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei
Federal nº 14.133/21.

15.6 A possibilidade de transferência do objeto ora contratado à matriz/filial será
condicionada à comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista da executante.

CLÁUSULA 16

Extinção do contrato

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações
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l - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

ll — desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

Ill — Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

lV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;

Vl - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

Vll - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VllI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou
da entidade Contratante;

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

16.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a
readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.

16.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará
constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para
a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

16.4 Na hipótese do item 16.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do
contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA 17

Fiscalização
17.1. A fiscalização do contrato será exercida pela servidora MÁRCIA PEREIRA, CHEFE
DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E MANUTENÇÃO, CPF nº 104.921.998-84, matrícula nº
919.
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CLÁUSULA 18

Interpretação

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao
CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus
regulamentos, Ato da Mesa 08/2023 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o
assunto.

CLÁUSULA 19

Divulgação e publicação

19.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Boletim Oficial do Município em forma de
extrato, no prazo de 10 dias úteis.

19.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA 20

Vigência
20.1 O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA 21

ANTICORRUPÇÃO

21.1. Na execução do presente Contrato é vedado a Administração Municipal Direta e

Indireta e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:

a). Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Página 23/de 29 %
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PALÁCIO DA LIBERDADE

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção.

CLÁUSULA 22

Foro

As PARTES elegem o foro da Comarca de Jacareí-SP para resolver os litígios oriundos
deste contrato.

Jacareí, de de 2025.

NOME DO TITULAR NOME Do CONTRATADO
Cargo Nome do representante, se não for PFContratante Contratado

NOME DA TESTEMUNHA NOME DA TESTEMUNHA
RG: xxxxxxx PC/UF RG: xxxxxxx PC/UF
CPF: xxx.xxx.xxx—xx CPF: xxx.xxx.xxx—xxTestemunha Testemunha
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS

Contrato nº: Pregão Eletrônico nº: 90.011/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para reconstrução das calçadas no

entorno dos prédios da Câmara Municipal.

Contratada:

Nome : PAULO LUÍS SANTOS
CARGO: Presidente
RG. nº

CPF.nº

End. residencial:

E-mail:

Nome :

CARGO:

RG. nº

CPF.nº

End. residencial:

End.comercia|:

E-mail:

Jacareí, de de 2025.

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ EMPRESAContratante Contratada
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jacareí

CONTRATADO:

CONTRATO nº:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reconstrução das calçadas no

entorno dos prédios da Câmara Municipal.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de

janeiro de 1993, iniciando—se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;

(1) as informações pessoais dos responsáveis pela Contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização

Cadastral” anexa (s);

_ Praça dos Três Poderes, 74 - CEP:12.327—901 - Tel.: (12)3955-2200
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jacareí, de de 2025.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE%

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAQÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: PAULO LUIS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo Contratante:

Nome: PAULO LUIS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:

Pela Contratada: %/
Página 27 de 29
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Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:

GESTORIESI DO CONTRATO:

Nome: GLEICE ERBA IGNÁCIO OLIVEIRA

Cargo: GERENTE DE LICITACOES E CONTRATOS

CPF:

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Nome: MÁRCIA PEREIRA

Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E MANUTENÇÃO

CPF:

Assinatura:

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - TeI.: (12)3955-2200
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DECLARAÇÃO DE DOACUMENTOS A DISPOSIÇÃO Do TCE/SP
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI

Contratante: CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº: 50.437516/0001-76

Contratada:

CNPJ nº:

Contrato nº: Pregão Eletrônico nº: 90.011/2025
Data da assinatura: _/ /
Objeto: Contratação de empresa especializada para reconstrução das calçadas no

entorno dos prédios da Câmara Municipal

Valor:

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitação,

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados.

Jacareí, de de 2025.

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PAULO LUIS SANTOS

Presidente
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.01112025

Anexo XI - Dados para elaboração de eventual contrato

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: __________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nome Fantasia: ______________________________________________________________________________________________________________________________________

Ramo de atividade:

Endereço:
Bairro:Cidade/Estado: Cep:
C.P.F/C.N.P.J.: Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal: ____________________________________________________________________________________________________________________________Banco: Agência: c/c:
Telefone: ( ) _____________________________________________________ Fax: ( ) ________________________________________________________Email: Site:
Contato: _______________________________________________________________ Cargo:

Celular: ( ) ___________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nota Fiscal: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Material: Sim ( ) Não: ( )

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Cargo na empresa:
Nacionalidade:
Estado civil:

Residência: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

RG/órgão expedidor:
CPF:
Fone
Res.: """""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""

e-mail:
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CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.011l2025

Anexo XI - Dados para elaboração de eventual contrato

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: __________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nome Fantasia: ______________________________________________________________________________________________________________________________________

Ramo de atividade:

Endereço:
Bairro: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________Cidade/Estado: Cep:
C.P.F/C.N.P.J.: Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal: ____________________________________________________________________________________________________________________________

Banco: ________________________________________ Agência: _____________________________ c/c: ______________________________________

Telefone: ( ) _____________________________________________________ Fax: ( ) ________________________________________________________Email: Site:
Contato: _______________________________________________________________ Cargo:

Celular: ( ) ___________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nota Fiscal: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Material: Sim( ) Não:( )

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Cargo na empresa:
Nacionalidade:
Estado civil:

Residência: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

RG/órgão expedidor:
CPF:
Fone
Res.: """"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""
e-mail:

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200
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PREGÃO ELETRONICO nº 90_.O11/202

ANEXO XII -MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Caso haja interesse na participação na presente licitação, solicitamos o

preenchimento da ficha abaixo e seu encaminhamento ao Departamento de Licitações e

Contratos da Câmara Municipal de Jacareí, através do tel.: (12) 3955-2268/2286/2221, ou

pelo website WWW.]acare/.sp.leg.br, para que possa receber eventuais alterações do Edital e

demais informações que se fizerem necessárias.

EMPRESA

(razão social completa)

CNPJ

ENDEREÇO

(completo)

TELEFONE

FAX

PESSOA PARA

CONTATO

E - MAIL

Nº do EDITAL

RETIRADO
PREGÃO ELETRONICO nº 90.011/2025

DATA: / /

NOME E ASSINATURA DO INFORMANTE:

Nome Assinatura
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: I2,327-901 - Tel.: (12)3955—2200
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.011/2025

Anexo XIII — Valor Estimado

O valor médio apurado pela Câmara Municipai de Jacareí para Contratação de empresa

especializada para reconstrução das calçadas no entorno dos prédios da Câmara
Municipal, nas especificações constantes do Anexo II - Termo de Referência deste Edital são:

entorno dos prédios da
Câmara Municipal.

Item Descrição Código Qtde. Valor Unitário Valor Global
Contratação de empresa
especializada para

1 reconstrução das calçadas no 1600 01 R$ 280.954,60 R$ 280.954,60

Praça dos Três Poderes, 74 — Centro , Jacareí/SP — CEP: 12.327—901 - Fone: (12) 3955-2200
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COMPOSIÇÃO Dos CUSTOS

SINAPI

I SInnIIzRçào Veruca 103600 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA CALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. A 1112 COM CUSTO
COMPOSICAD 102204 PINTURA IIIIUNIZAITI'E PARA MADEIRA 2 DEMÃOS. ALIM/2021 MZ 0,5030000 COM CUSTO
COMPOSICAO BBBID SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1100000 COM CUSTO
COMPOSICAO 00252 CAIIPINIEIRO DE I-OIWAS COM ENCARGOS COMPLEMENIARES H 0.3 (200011 COM CUSIU

IIISIIMO 50179 PRrGO Dr ACO POI IDO COM CADFCA 17 x 27 (? 1'7 >< 11) KO 0,0119000 COM PRITÇD
IIJSUMO 5055 PRECO DE ACO POLIDO COI./I CABECA 10 x ID (7.8.X 17) KG 0,0113000 COM PREÇO
INSUMO 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22' ADESIVADA DE “2.4 X 1.2' M (EEI MZ 13030900 COM PREÇO
INSUMO 4509 SARRAFO '? 5 )( 10* CM EM PINUS MISTA DU FOIIIVAI FNTF nA REGIAO - RRUTA M 3 2003000 COM PRFCD

|DamoIIçOes e Remo 97636 [RE—MOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO ou DE PEDRA PORTUGUESA. DE FORMA MANUAL, COM REAPFI Mz COM CUSTOCOI/II'OSIUAO 00316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 021111000 COM CUSIO
CCII'POSICAO %250 CALGETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II (I.—1015060 COM CUSTO

Dlmnllçõns e Ramo 1047117 REMOÇAO DE GUIAS PRÉ—FAERICADAS DE CONCRETO, DE FORMA MECANIZADA, COM REAPROVEITAMENTO. I: M COM CusTO
COMPOSICAO 90955 COMPRESSOR DE AR REOOCAVEL. VAZAO 09 PCM. PRESSAO EI'IÍI'IVA DE TRABALI 10 102 PSI. MOTOR DIESEL P: CIII 00039000 COM CUSTO

OMPOSICAO 90904 COMPRESSOR DE AR REBOQAVEL. VAZÃO se PCM, PRESSÃO EFEITVA DE TRABALHO 1,02 PSI MOTOR DIESEL Pr CHP 0,1098000 COM CUSTO
COMIOSIUAO 88316 SEIIVENIE COM ENCARGOS COMPLEMENIARES H 00005000 COM CUSTO
COMPOSICAO manº PEDREIRO COM FNCARGOS COMP] EMPNTARES H 021110000 COM CI ISTO
COMPOSICAO 5952 MARTELEI'E OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL. 25 KG. COM SILENCIADOR CHI DIURNO AF 07/2015 CI-II 0,0039000 COM CUSTO
COMPOOICAO 5.795 MARTE—I rn“ OU ROMPrnOR PNrIIMATICO MANIIAI , 711 KG COM 311 rNCIAnnR - CIIP DIURNO AI'_DT!?mfí CUP 0,1000000 COM CUSTO

. Suprosno vagem 911520 REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ARVORE COM DIAMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,50 M, 1: UN COM CUSI'O
UOIJS'USICAU 00441 JARDINEIHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2320000 COM CUSIO
COMPOSICAO 1111310 51erer COM FNCARGGS COMPI rmrNTARrs: II 7,3990000 COM CUSTO
(:UMI'USICAU hdi“. III 11101 AVAUI IRA 0101110 HOIIA ((IMOANNLGAIII IRA, IRAÇÃKIAXA POIFIICIA I_iII IIIIIII' CAÇAMUACAHNI CHI 1,9679000 00:11 (:USIU
COM:—IOSICAO 5578 REIROESCAVADEIRA SOBRI: RODAS COM CARREGADEIRA IRAçAO 4x1 POTENCIA LíO 80 HP CAÇAMBA CAI—IR] CHP 0,3S17000 COM CUSID

suprnnio Vectra! 98525 LIMPEZA MECANIZADA DE CAB/IRDA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIAMETRO DE TRONCO ME MJ CDM CUSTO
' COMPOSICAO 09032 TRATOR OI: ESTEIRAS. POTENCIA 1001117 PESO OPERACIONAL 9,4 T. COM LAMINA 219 MD - CIIP DIURNO. Ar,06' CIIP 0,0017000 COM CUSTO

COMPOSICAO 09031 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 100 HP PESO OPERACIONAL s,: T, COM LAMINA 2.19 M: - CHI DIURNO.AF_0612 CHI 0,0029000 COM CUSTO
WMI'OSIUAO 00141 JN(LIINIleU CUM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0040000 GDM GUS |D

3IF=9=0105 dª Conen 104616 IEXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) DU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MDLDADO IN LOCO, USINADO CI M$ COM CUSTOCOMPOSICAO 00016 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 1,7020000 COM CUSTO
COMPOSICAO 30309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 01550000 COM CUSTO
COMPOSICAO 88262 CARPINIHRO UE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENIARES H 1 52500110 COM CUSIO

INSIIMO 34.1ng CONCRFI'O IISINABO BMIBFAI/FI CI ASSF DF RESISTENCIA (3771, COM BRITA [. E 1, SI UMP _ mn «. 7017171 FXC 1.13 1 731an COM PRFÇO
INSUMO 5068 PRECO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 x 21 (2 x 11) KG 0 2901000 COM PREÇO
INSUMO 4517 SARRArO '?5 >< 7,5' ou rM PINIIS, MISTA OU FQIIIVAI rNTr DA RFGIAO - BRUTA M 7 500an COM PRrÇO
INSUMO nam SARRAFD -2,5 x 10- CM EM PINUS, MISTA ou EOUIVALENTE DA REGIAO . BRUTA M 3 1250000 com PREÇO
INSUMO 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,0213000 COM PREÇO

; PauseIos de Coucre 94995 ExECUCAo DE PASSEIO (CALÇADA) ou PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADD IN LOCO, USINADO, 1 M2 COM CUSTO* COMPOSICAO 88310 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2176000 COM CUSTO
COMPOSICAO emm PrDRrIRO COM nICARCOS COMPL FIIII'NTARI'S II 0,0n74n00 COM CUSTO
COMPOSICJKÚ 88252 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13OIDOG COM CUSTO

INSUMO 3.149? CONCRETO IISINAno ROMDrAvrI , ('.l Assr Dr RFSISTrNCLA (:20 COM ORITA 0 r 1, SI IIMP _ Ion .,. ao MM. rxc MS 0,0905000 COM PRrÇo
INSUMO 7155 TELA DE ACO SOLDAOA NERVURADA CA-eo, 0.195. 13.11 KGIMZ) DIAMETRO Do FIO — 5,01th LARGURA — 2.45 M 1112 1,0816000 COM PREÇO
INSIIMO mas PRan nr ACO POI Ino COM CARrCA 17 x 21 12 >< II) KG 0,0240000 COM PRFÇO
INSUMO 4517 SARRAFO "2,5 )( 7,5' Cl./'I EM PINUS MISTA OU ECUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 02000000 COM PREÇO
INSUMD 4509 SARRAÍ'O '? 5 x 10- CM rM PINUS, MISTA (III FGUIVAI CNTI' DA RrOIAO _ BRUTA M 0,9500000 COM PREÇO
INSUAIO 2602 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,0017000 COM PREÇO

GUI-'n e sarjetas 94275 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CDNEECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO. D M COM CUSTO
COMPOSICAO 0511170 ARGAMASSA TRAÇO I 'I (Em VDE [IMF DE CIMENTO F ARFIA MFDIA IIMII'IAI PRFPARO MANUAI AF_I"IÃ'7III“. 1113 0001911an COM CUSTO
COMPOSILAO 88316 SERVENIE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 COM CUSID
COMPOSICAO 17531151 PrnRrIRO COM I'NCARGOS COMPI rMI'NTARrS 11 02151000 COM CUSTO

INSUMO 41579 MEIO-EIO ou GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP I M, -20 >< 12415- CAI. (H x LIILZ) UN 1,0050000 COM PREÇO
INSUMO 370 ARCIA I/EDIA - POSTO JAZIDA'TOIINECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE) MJ 0,0066000 COM PREÇO

Gulnn O genoma 011279 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO—FIO) EM TRECHO CURVO. CONEECcIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO. NI COM CUSTO
COMPOSIOAO 00079 ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (I'M VOI IJMI' nr CIMFNTO r- ARrIA MEDIA UMIDA), PREPARO MANUAI AI'_()8/P019 Mn 0,0017000 COM CUSTO
COMPOSICAO 38315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2715000 COM CUSTO
COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COL! ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0,2715000 COM CUSTO

INSUMO 41679 MEIO—FIO ou GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 1 M, -20 x Izmsº CM (H x nim-, UN 1,0050000 COM PREÇO
INSUMO 370 AREIA MEDIA I'USIO JAHU/«FORNECEDOR IREIIRADO NA JMDA, SEM TRANSIIONIEI 11111 0000-0000 COM PREÇO

Acessibilidade 105002 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN Loco, EM CALCADA NOVA COM LARGURA MAIOR OI. UN CDM cu BT:
COMPOSICAO 104658 PISO PODDTATIL DE ALERTA OU OIRECIOMAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF__03J202-$ 012 0,4800000 COM CUSTr.
COMPOSICAQ 94965 CONCRETO I'CK = 25MPA "ITV—CO 1:23:27 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MEDIA! DRITA ”v) - PREPARO ME MJ 0,6650245 COM CUS'IT
COMPOSICAO 60316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,2080000 COM CUSTr.
COMPOSICAO 00309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 11 35040000 COM CUGTC

INSUMD 5058 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA IT )( 2“- (2 X' I I) KG 0,0365960 COM PREÇC
INSUMO 4718 PEDRA BRITADA N 2 1:19 A JB MM) POSTO PEDREIRNFCWIECEDOR. SEM FRETE MCI 0,0270000 COM PREÇ(
INSUMO 4500 SARRAFO “2,5 x 10' CM EN PINUS, MISTA cu EQUIVALENTE DA REGIAO » BRUTA M 7,4500000 COM PREC:

Acessibilidade 104655 PISO PODDTATIL DE ALERTA ou DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AP_03/202.1 1712 COM cusm
COI/IPOSICAO eas-0 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2790000 COM CUSTZ
COMPOSICAO 80309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6390000 COM CUS“

INSUMO 30170 PISO TATIL ' PODOTATIL, LADRILI-Io NIORAULICO/CONCRE—IO '40 x da' CM E: 2,5“ CM, PADRAO TATIL ALERTA 01 UN 1111375000 COM PREçI
INSUMO 34351 NEJUN I E CIMENIICIO. OUALOUEII CON. KO 02400000 COM I'IIEÇLINSI IMO 34353 ARGAMASSA CnIANTF AC II KR Anmmm (”DM FRFÇO

Instalação: Pratânia 896% TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA FLUVIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. ! M cºm CUSTO
COMPOSICAO 00257 ENCANADOR ou BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H o I097000 COM CUSTO
COMPOSICAO 00240 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO IIIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0 1097000 CCI! CUSTO

INSUMO 3153133 LIXA D'AGUA EM FOLHA COR PRETA, GRAO 100 UN 00105000 COM PREÇO
INSUMO 20000 IUBUWO SEIIIE 11 UN 50 MM PARA ESOOIOOUAOUAS PLUVIAIS PREDIAL (11151st01 M I 0053000 COM PREÇO

IIPInIura Iuri msm] 102500 PINTURA DE DEMARCAcAO DE VAGA COM 11NTA ACRILICA, E = 10 CM, APLICAÇAD MANUAL. AE_05/2021 M COM CUSTOI COMPOSICAO 88315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0350000 COM CUSTO
CUMPOSICAO 00310 I'INI UR COM ENCARGOS COMPLLMLNIARLS 11 00030000 COM CUSIO

INSUMO 12015 FITA CREPE ROLO DE -25- MU )( 50111 UN 0,0400000 COM PREÇOINSUMU 73-10 IINIAACNILICA PREMIUM PARAPISO I. 004110000 COM PREÇO
|PIn1ura para P1505 1 102501 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM ITNTA ACRILICA, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL AF_0512 1112 COM CUSTOCOMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 03000000 COM CUSTO

COMPOSICAO asa Io PINTOR cou ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4 320000 COM CUSTO
INSUMO 12015 FITA CREPE ROLO DE '25' MM )( 50 II UN D.DIEDOOD COM PREÇOINSUMO 73:18 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4210600 COM PREÇO

Avé
Praça dos Três Poderes, 74 — Centro — Jacareí/SP - CEP: 12327-901 - Fone: (12) 3955-2200
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CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
a“. “. PALÁCIO DA LIBERDADEL ...
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PIntuI-a pur: PLaca « 102513 PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS com TINTA ACRILICA, DEMARCAÇÃD com FITA ADESIVA E APLICAÇÃO com Mz COM cu STO
COMPOSIÇÃO 08316 SERVENTE COI! ENCARGOS COMPLEMENTARES II DADOOGUD COM CUSTO
COMPOSICAO 88310 PINTOR com ENCARGOS COMPL . ENTARES H 0,9500008 com CUSTO

INSUMO 12815 HIA CRhFI: ROLO DL— “25" MM Xáu M LIN 0,2300000 com PREÇOINSUI/n 7348 TINTA AORII ICA FRPHIUM PARA PISO [ 0,4970000 CDM PRI'ÇO

Blurb EDIF

movam

clausula
LOCAÇÃO DE cora—IADE =,” x 6,00 M. ALT. 2.50 M. PAR-I ESCRITÓRIO. con 1 san—Imo. comu-ro. sax DIVISÓRIAS amas m:“.rris 1.410,19

mxmmzk Lao xsm M. ALT 150 M. PARA ESCRITOFJO. (cm 1 saanmo. commo. sammsomsseus NrI-zaxAs Canê: unam Imoooo “mmo
m.; um PROTEÇÃO DE cams. MALHA : .sm 3]: 31.4102013 CAP-Fªmª) (SGSPJ H 3I.:'1 amooo 153344010.79 saverrasosm a 24.10 assocoo 11.77311046 rms . rox-rum DE 3" x 3“ - ERUITO .“ ass & umamm)-nu nose mts _ Smam DE r x: . BRUTO “ 3 34 uzoooon ajam1515 PPE—G') #8 X 37 COM-N . Pºl—Dº Kg ILS? «1010300 0,1157gsm TEIA Pom-Lan ? PROTEÇÃO DE act—una. _“.LA 1,33.an M: 553 uma a.. &
uva-ramxro PLmenmmo DE ÁREAS . ATE mumu GL 6.449."ou; .UUDAYIÉ ou AUXILIAR DE Tomam; (369. ;; lo_u somou» x 4553175ousa DESENHISTA causªm ISCSP) H 57.30 mmm mxm?01155 DESENHISTA DE TOPOGRAFIA . xix-a TED'ICD (505?) H , 511.477“.m m TOPÓGRAFO (SGS?) E 11.5: 5,0000510 ) ' — mvmmmxn “354 mªsz com PRECISÃO DE 0.7 .xLxIKXI H 5.35 amooo. IS./> Honome com PRECISÃO DE Io sEvaos H 1.56 n.ooomo 38.48.12M., 3 «'.-xx. mo ALTO so'. panoramic E sem Io,!»oooo 34.132

um:»; mason-: m: acaso ron carmim sªuna-n:. APARTIR DE um uma! 1.6494009 €.“on EASCL'IANTE A 14 m H 307.70 mmm um
ACABAMLWTO m: 950 DE coxcnrro mªo BAMBDLE m em5.001.015 Dima Fimo (565?) H 39 59 amooo03,99 sax-511: «sem 34.10 mmmr, mamou DE st.?zmcrs 36' (sa: OPHADOR) “,o“: :).an
mt,-I ACRILICA . coxcnrro ot: moca SEMMASSA comum na luomora FLN—IGP. (sem & 32,65 0340000 7.935;W 03099 savavrz (sestª: H me o.osoooo 1.45:s?o:o "INIA ACREK AFOSCA mmm !. 25,7 º..—somo 6.447;37525 SHADDP. «muco I. 13.86 o.:ooooo 17710

Síu rb INFRALIMPEL-l emu. DA OBRA m 14.46mmm: 03099 sana-IE (sam H 34.10 uma 14.461:smmçâo.n_m.açãc )(o::m SERVBTE «86er H aun ogum 1.050:anos Hamm DE Ama-IBTAO LSGSF. I-I 41.11 0.044000 1.85905,0“.000 53%; caso :.so me » Bebum-ro P 0.7 xv . m'ª. .x—I :.51 u.:ºuooo 03:57
56.53 LAMPADA COMPACT/Á stm nL'ogsczx-rz con nzA'mn E soquna mªrcavam; . uw &. Is 19 n 50000 1559734533 EADE PARA mmcão xmmu «SEJ soam-ªx mm.-xm) Un 5.55 n 350000 13940

Anna-I'ma DE CAIXA ATÉ :saI. mau rs: AVACÃD. c mim:-meio. musrom's E PREPARO DD sua-LUTO m a..“elas»? sax-511 (SGS?) I-z z-uo 9311500 0.5459.102; CA:—311,30 vagam. ecoouamuxrsocun'z H nas; amooo Amis94015 PA CARREGADEIRA n_ ECS . LSI) M$ H sms aux-cnc umW 24953 MOTONIXEADORA , Ilf E? H 338.65 emma um
9405: nom comu-moon xmm'romo nz uu cmDRom'NAPAc masm . 6,9 T . PE ns camarao ;; 313,91 11009500 mm9." ; ,: num-axo usam-re . 4 In H 315.31 mmm «135:momza DE sec.-mz LOBO mm LN 997.15
ozms (A?-mmº (565?)
02015 FERI'EE—lo (sem

uma PEDI-mo «565?»
02099 SEAB—IE (sem
10534 CUNCRZI'O css,-,no. BELGA IELSLUHP s—oumn FCR- nom-I

IOSES CÚXCRETD USLN'ADO, EU)—“SEND IZO KG CIMENTO M$ . BRITA I E 2

10555 ARQMIASSA DE mmo cos: AREIA MÉJZA : :
noss PNUS . 5393450 DE I' x: -3RI.'T0
Imo PIXUS . TABUA DE 1' l' - Raw.-'.
“51; AÇO (3.50 . 1093424 3" - SEMUR-mo

06.0;st 1534 mom DE CONCREÍO cosmM . nºmen“);
pm PREGO Is x :": com? - POLIDO
mio ARARERECOZDD ): IoEN IS

1.

9.2I I.I

Uli-les

&'Z'EIZ'KKEEÉmmmm

REFDKVA DE BOCA DE LOBO TRIPLA L')" IJLLSZ03913 CARPETEZRD 5553) !! 41,881031315 Paiªo (565?) H 63962003020 PEDPEIRO (SGS?) H 171,30)01099 SERVEN'I—z ISDSP. H 3015008
10534 CDXÚETOUSNADQ SRH-X IE”. Sil/"MP S—vOU-Icm PCX-200355! Ml (&me [171553
WSRS (03930 USINADO CONSUMO IZD KG axa-ro RE - BR:-Y:"- ! E 3 MB amazon «19.139!10533 ARGAÁL-ª—áSA DE [BENTO COM AREIA Mau 1 5 MB Calé-3800“055 P'LN'L'S - SARRAFO DE I”“X-l' - BRUTO .; 939650011070 PNUS » TABUA DE X' X D' - BRUTA M O NW05.03.00], ] 15x; ACOCA-SO — 10.0.XBI— 3 S' - NERY—CPAD!) ': 32 94850913534 BLOCO DE CONCRETO (”CMI-BI — II9X19X59D1 L'); 55 “510017515 PREGO IEXJ COML -POI_'I')0 R5 Ill-ISSOIhªAR-D—EREEOEDOÃ IGEN IS Q—ZWGRADI]. DE me MODELO 73517. INCLUI PBTUR—l M 1.159.79mom PEPE-[Rº (555?) l-' 10,58 LOWDGD 19597501045 SERRALHEIRO (5559? H Lt.“! J.KIOOOD 199 0335(Iggy SERVE—IE (SGS?) H 14.10 LWWD 14.104)01133 SOLDADOR (SGS?) H 49.51 3,0000110 “5.551:

044 PAF—WSG C « ROSCA som-x DE FERRO GALVANIZ-XDD ? FIXAÇÃO DE Evas DNDL'LÁDAS Ed CPB Asi—1370 - S X'EDACÁD . 3 : 33031.“ Un ll? 2900000 45600306” ERRO CHATO 3" X'. I'I' K.; 3.81 3150—1800 286.363CPTM ] SIEC 30636 FERRO CHATO " Kg 9,05 27301600 251.61”50“ me CHATO Kg u.?oozm MISMO'. 0.080000 36. ITO?
.ªº rªmº _.

_ c mumsnrde drnortêtllre
Mãnni onuIi'cagciro [com encarsoz'l h ( ' cºmo

un, .)an*Seuunr (mm mg.-ngm)
menus ] m

Selantc elástico .*: tme de pol ' .' , ,. -' .“ n' nu'iíi' '
(«nº(ngI-xcaveJan,NedaIchSlkalxcxiAAnc arte: ou I bisnªga

&

I

I
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CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

., _ , . “,A—".,, 14 «_, L.,: “_ ,] _—R'Xl] IfuermIPpullenie—vnuexpdrczlldu I rn. . ª . . 100900 %,,, ., ' o _ VÍATIVIDADES AUXLLIARãS L..., º '
Walt? em íUIH rr'h pd ” pisnx r— In rk I(Hh [IN nª (II.-!,mcnldrêns UIIIÃ: dmIn-I n HtInM de- nim 'r'SHtªNSIJd
: Ia .. ]

, gSarjeta ou sarjetão de concreto Inclusive pregªm de calxa concreçg Içkzrzomºr 7 7leauupanngmos ,, " " , 7 7 7
:B on ra Eabccidacc nomia-51. de 4301, Zapac: dade cie m: 'stura ZBOI me farelétríca trifááto góíãtia de

1?UJsemIalwg.—1fh)- prod.

11“ , ALB ", “'MàoorosaA '“
iNucmnte hora (um encargm

02.01.07.650.07 Mun-eta de concreto armado para fixaçao de portões e gradis 30 x ZS cm- Conforme Projeto AL0249- 8.

D

. 7702 01.61 100. 02

Mºfº? M 900.1) ,.
JS, 14.101?» _ Lontrcto;

& Anton &

L) 01300_mtu'al 'lracnmobrª fck JU Mªq ,,, A . V
L“? 02 01 05 200.02 Fôrma de mãcle'ua comum para estrutura, .. , L
* ,lee “ du'tw dr.-' 34ng CA 50 (!Iêmplrn de 8 ,O “um uIIIíl du em aas mh. Mx (II wxax, I.' ('' 02. 01. 05.300,13 ª “ “ 129.30; :L ,,,, , forrecímemo do em ,, ,,” 7 7 7 7 7 . _,

* Lone: dobra CI“ ' 0 m- 50. di metr o de 11,5 m."? um ado em eam. uras d ve'saz. nc? u: 0 _. _ I07 0. «75 ano 74 “ ªº ª ª “ r % emm r
"UFP“? “.º ªº? , . , ,,

,ª' _ , C"!“ .'
Anderson de Morals BailSIE Hennqw Micas MarçaâArandela Ençennem Cm

L/ Praça dos Três Poderes, 74 _ Centro — Jacareí/SP - CEP: 12327-901 _ Fone: (12) 3955-2200W“pujacarci.sp._I_cg_I3;



'A

,
PALACIO DA LIBERDADE

D.a:Ea:<<.)<_)LLIo_!<&º_ºz=E<n:<E<0

Objeto : Elaboração de projeâo de requalificação das calçadas no entorno ric-s edifícios da Cámara
Municipal, em conãormir'jade com os padrões urbanísticos, arquiletónêcoa & de atesaibrlidade

estabelecidos peão projeto “Renova Centro“, da Prefeitura Munrcipa1, contemplando & nadronrzaçào de

pay mentação, mob . ãº urbano, sinalização tátil e drenagem superíicial.

Cliente: Cámara Municipe! de15uarei .SP

Local: Praça dos Três Pºderes, 74 - Centro, Jacarer - SP - CEP: 12327—030

Contrato: 1572025

CRONOGRAMA FÍSFCO — FiNANCElRO

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4item Descrição dosServíços % Custocom 801 3011135 60 dias 90días 120 dias

. . . 0 4.196,01 R 4.19 , 4. ", 4.196,01

1 instaíaçõesProvisorras CantesrodeObras 5,97 R$ 16.784,05 3 25% S 25% 601 R$ 259319601 R$ 25%

R .4 “, 9

DesenvolvimentodoProjetoeLevantamentodeDados 5,13 R$ 14.423,99 5 1033, 239

2 Servêços Técnicos R$ 103822 72 R$ 10 82272 R$ 10 822 72 R$ 10 822 72

». 1 . . _ . : ' : , | ' r

Maode Obra Compemenrar 15,41 R$ 43.290,88 25,75 25% 25% 25%

7 .

Demohção 9,54 R$ 26.791,67 R$ 15.69.32 R$ ”6.697,92 R$ 6.697,92 R$ , 6.697,92

25% 2556 2 9”: 25%

ExecuçãodasCaícadaseGuias 43,20 R$121.360,45 R$ _504340'11 R$ 30340“ R$ 30'340'11 R$ (30.340,11

Zaírª-': 25% 25% 25%

. . _ R$ 6.348,53 R$ 6.348,53 R$ 6.348,53 R$ 6.348,53

3 ExecuçaodosServrços Acessrbrhdade 9,04 R$ 25.394,11 25% 25% 25% 25%

R$ 4.313,35 R$ 4.313,35 R$ 4.313,35 R$ 4.313,35

Df. . 7. .4

enagem 6,14 R$ 1 253, 1 25% 25% 25% 25%

R$ 2.564,'8 R 2.564,58

SinalizaçãoViária Horizontal 1,33 R$ 5.129,15 * 50% ª S 50%

1 . 2 ,

4 ServãçosFinais Limpeza 3,75 R$ 10.526,88 R$ 1000, 05 688

"O

Tota1100% 1628095460 R$ 77.142,64 R$ 62.718,64 R$ 65.283,22 R$ 75.810,10 TotaiAcumuiadoporMês R$ 77.142,64 R$ 139.861,28 R$ 205.144,50 R$ 280.954,60

Porcentagem por Mês 27,46 49,78 73,02 100,00

, .

45353530 de [Jªms 62155

Praça dos Três Poderes, 74 « Centro « Jacareí/SP - CEP: 12.327—901 - Fone: (12) 3955-2200
leubracarci“' “' “r



PALÁCIO DA LIBERDADE
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

Memória de CáIcqu

|!“ [55ng (:ernmslçâo [ease Ipeuna; [Dest:—çâo | '.lr» [ Qm Cemos'eratw do; [ar—uia;I Irítataçõea vahnrías1 1 [ant-nro ae Obras
1 1 I 163156? SINE—“I MDS FÉRNE'IR'EI-ITO E iiusTALAÇAD IDE “PEA-CA DE CERA COM EFAFA SALIM—Mªm E ;— 355 “Medic-'as hIcrrz—sdag pa!: Caªpomçâu :º .- & íabe'a S nam II. ha' EaTRbTLxRA DE MMEIRA AF_J"'2IJ.'__PS ' 2035

- .. __. . . . mm AO DE seu? a 2.30 . m. ALT, 2.5B III “ARA saca-amo. CGH I am,-IAM». . v _ . _J . . __ _ , & , .
1 I 2 .ÚL'C—QEÉ aubEí'F pam.“— CC;!F'ÍE'FO SEM CMAS “avô “ unxmes .. Gram ceterm nua pesareshzaçaa da; Sega: MEDBF—clÚEií'WI-u
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21
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3 1 2 41734 SIM.-'º! II;-' PI'E DE CSRAE .!.ENSALISTAI & Para Cesama-:»; para na3 E maca.-ção :3.1 Der.— o
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I.'I—'«MUAL COM %%?ROLE: . AMEI-TO A? Lãs “º.
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3 2 & DEATH—7 55-20.” CPTM [SKU: agp-15 Mumia dr au ';.Irlu ;Ivamm ;Irahch : '.:ªw «um; ji: ; 25 un Cuºcunr VfL-Iam» , m 3,5, (mfpmg me '
3 2 7 awe-ev Sim: IMPR/I í GRADIL DE F'RRC I/IODELO PMSP. INCLUI F-NTURA rn 5 Center:—Je permetr _
3.1, ID ”IE—031455- :?;urb E: F jaanà T?! .A ACRILECA — CONCREYO OU REEGCC- SEM IMS.“ CORRIDA 'ª ".E“: .? ntuva das gua; :: m

3 3

3 3 1 MEW: Sªh =! RAVFA DE ACE BIBIUDAQE E“! Cºnt—REE— 630104520 :“ LOCG. WCAG-ªªª " ª E limitªm 'a' ão em >:» teria akasa '. ICC-;)
MEL-Fm Mi*-EDR CU IGUAL Á SJC M. "Ck SEMFA COI.—I FIEO FCOC-'A L AF_ .,acª Tl: ' . 1 1 "H, t« u .. ªl—

3 3 2 101653 SINE-.=“ 33:25 íêâíªªªlí; CE:.É-TA OL D FEVDML' DE cºçª—Jº A“”— 75 II:-meme mxax- no Lªngan 8357:
3.4

3.4.1 02.61.6560 03 ,, _ anrflà Sanat; ou sanar" o de cºrrem IPZ'LiS ve preparo de me centram kk Iowa Plumª dª S:.rgezz. 'º: “.º-' ! IDO m x ,: & SthLS “ 4 50 mt &CPTM 5 aki ª',“ fê : : m'[ da margem de seg-waza
H 1 ZIG-GEMM SIL: | FRA jan;25 €: S'MPLES uª: l (onieme vzrhcaçên mais! ,: .
. d 3 35—523«D£3 Swab INFRA ian/“3:— REF-"SRAM DE BOCA DE LDBCI "IRM-rª un 1 Ennínrnw mutaçãº aªa véstnr'a reauzsda ,: em:.*“, º—z «' * win nª:..tIc- “: * «ª'
3 ": 4 59599 SINAPI gwgzs agªíácãããêâêgªª L" "M 'I Má FGRNEMDO ' “, AW J'! PI)-MAL ": m EI: “ tíncfcrªze mecrçâc- resi: as II .ao 553 m '9355 d3 5 hal-m,,

_ FII LIRA DE CEM-'IRCAÇAC OE “v.—“AGA COM TIP-“TA ACRL'CA E = ”10 CM. AºLí " “CAO MANUAL. A ,3 54 192503 SINA?! MES A: 05.321 ' m ICC conforme mesmo nc- ?rogsta Bay::' ' : :? ":— --,-:" * * fun f-r'ª'zzfr- : «ª “
ª S 2 IMED“ SINAN Elrªjíniâ A lª.-ESE, ..I E .HE OI. -_nPAJA LOM .. ITM AvaLn, - E.) JÁ A L “Açªo __" _:_“: Carisma mansidw no ªmem Eªãi-SJ
_ . _ _ __ . ,. P:NTURA DE Uli E TSF-CVS (CM TINTA ACRILICA DEPMRÇAÇAG COM FIT/s ADESIE'AE _ _ _ . _
: a.: lo.—Sli JMA—I uz» API-ªªª“) CCM HELI?) ACC:—IEEE! <: 19 uªm—«e meca.» no Pregão Bãêííâ

4,1

a 1 I H&M—JEI sum ;waB LMFª GERAL DA OBRA [ *:.ª [ sec- ICa-Jcmw area tara:

”V /
Praça dos Três Poderes, 74 — Centro — Jacareí/SP — CEP: 12.327-901 — Fone: (12) 3955-2200

www,.jaca,I*gip,..l£g£L



PALÁCIO DA LIBERDADE
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

Objeto : Elaboração de projeto de requab'âcação das calçadas no entorno dos edifícios da Cámara MunICTpal, em conformidade com os padrões urbanísticos,
arquitetônicos e de acessIbIIidade estabelecidos pelo projeto “Renova Centro', da PreIEItura Municipal. contemplando a padmmzação de pavimentação,

mobih'áno urbano, smalizacão tátil & drenagem superflual.
C'I'Ienle: Cámara Mumcinai de lutarei , Sãº

LIml: Praca dºs lrês Poderes, )4 Centro, Jawa « SP . CEP: 123270311

Contran). 15/2015
PLANILHA DE CUSTOS

.um COdIgO Cºmpºsiçãº Base ?Q'lGdG Descrição Cª.". I (115 | C,;lc Und-37.9 ISB—5 I (CTRC “Jauá-m BL)! C.;sto Tºmél Instalações Provaóráas R$ 16.754,051.1 Cantam de um; RS 16. 784,05
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE FLAC,—“1 DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E .'“G :» . ' - 2 — -. ' <

1.1 1 1031717. SINA. I MI,/23 ESTRUTURA DE MADE,“ AF—UEJZOZLPS m 2,83 R$ CIA/11 13 R$ 016.73 R, 1. 7/4119
, , , LOCAÇAO DE CONTAINER E 35 X 5,01) M, ALT. 2.50 M, PARA ESCRITORIO, COM 1 SANTI'ARIO. . , , . .. . . .

1 1 2 17090-303 aum EDIF Tan/Z: COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS unXmes .. R$ 1.410,19 1.3 R$ 1 853,2: R5 7 331,99
1.1 :! IG—OTô-COS SMI) INFRA ;an/b SINALIZAÇAO - ILUMINAÇAO m 125 R$ 15,26 1.3 R$ 20,49 R$ 2.561,00
1.1.4 ITT-005046 Sauna EDIF Ian/25 TELA PARA PROTEÇAO DE OBRAS, MALHA 2 MM mª 125 R$ 31,4? 1,3 R$ 40,91 R$ 5.113,882 Serviços Iéimcus R$ 57.714,882.1 Desenvolwmenlo do ªragem :! Levantamentº de Dados R$ 14.423,99
2.1.1 01.01.0110610 CPTM [ MEC abriª Besame—hmmm dl: PHOHJO EXECUTIVO do szsIema viaric ,' pavuhcnmâo em mamãe formam A1 un 3 R$ 4.545,54 1,3 R$ 6 059,33 R$ 6.039,33
1.11 2%01-613 SIuTI) EDIF Jan/25 LEVANTAIIIENTO PLANIALTIMÉTRICO OE ÁREAS - ATE 100003152 gª 1 R$ 6 449.74 13 R$ 5 384,66 R$ 11380752.3 Mãº ue Obra l': ...m IIS 451%,158
2.2 1 41055 SINAPI ml,/25 PEDREIRO MENSALISTAI «Ié: 4 R$ 4 570,16 13 R$ 5311111 R$ 23.164,83
2.2.2 41084 SINAFI iul/ZS SERVENTE DE OBRAS (MENSALISTA) mê; ª R$ 3 755,01 1.3 R$ 4 Bªlbi R$ 11.325,05a Execução dos Servnços R$ 195.918,753.1 Dumonção R$ 21: 791,6]

. REMOCAO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEORA PORTUGUESA DE FORMA« n . . 1 . 7 » . . ,3.1.1 dez: SINA?! 101,55 MANUAL, COM RE APROVEIT AMENTO AFJSIDOZS m .Ilo R$ _3,-19 1.3 R$ 30.5. R$ 14.55-39
, , . , REMOÇAO DE GUIAS PRE—FABRICAOAS DE CONCRETO, DE FORMA MECANIZADA, COM _ , _3 1.2 101151] SINAPI Tu!/2: REAPRDVEKAMENTOA AF_09!2023 m 260 R) 11,91 1.5 R$ 28,45 R$ l,405,5b

, ., _ , , REMOÇAO DE RAIZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ARVORE COM DIAMÉTRO MAIOR OU5 1.5 90325 SIN,-LPI lvl/25 IGUAL « 0.50 M [5332024 un 8 R$ 359,91 15 R$ 467.88 R$ 3.141,05
, , LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL I'EGETACAO E PEQUENAS ARI'ORES , , , ,

“ 4 ”ªª SINA“ will: (DIÃMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M:. COM TRATOR DE ESTEIRAS «gozam '“7 ªº *ª º'“ U “5 ”ªº "5 ªªª-ªª
5.1.5 TIT—0014210 Ssum IEDI:ç e.../gs TRANSPORTE DE EHIUu—ZD POR CAMINHAO BASCULANTE, A PARTIR DE KM mªxxm ow R$ 1.05 1.5 R$ 2,12 R$ 1.271,403.2 Execução das (.aIcadas & 611135 R$ 121 360,45

. . ABERTURA DE CAIXA ATE 25CM INCLUI ESCAVACAO COMPACTACAO. TRANSPORTE E . . . .: , I :) ' . . , J Ll. ' | :“. 1 TJ.—0 I 14:30 SIUII) INFRA Tan,_5 PREPARO Dº SUB-LEITO m ”0 R$ 21.53 .,3 R$ 50.33 R$ 16.384,14
EXECUPAO DE PASSEIO ICALCAOAI OU pISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN ,' : . P / ' f - . , ' ' ' ' ' < _ ' ' I, 4 ,1.1.2 ”045 5 sm ; “ªº ” LOCO USINADO czs. ACABAMENTO CONVENCIONAL NAO ARMADO. “41352013 "" az “5 ““º”” 1 ª R$ ªªª ” “ª ª ª 1 “

? .,. P. . , EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA; ou PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADD IN , , , . , _ € . ,3 2.5 ªº” SINA ' “" ” LOCO. USINADO. ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA & CM. ARMADO, AF_DBf2022 "' ”ª “5 “'ªs 1 ª R$ “ª“ “ª ª ªº“
3.2.4 1341024104 Siurb EOIF Taft/lã ACABAMENTO DE PISO DE CONCRETO TIPO BAMBOLE mª 560 R$ 5.08 1 3 R$ 730 R$ 4.425,24
3.2.5 02.01.05.700,21 CPTM / STK abr/2“: Junia para piso de concreio - Junta Uansversal de Talmção serrada m 300 R$ 30,26 1,3 R$ 39,34 R$ 11.801,40

ASSENTAMENTO DE GUI-'( (MEIO—FIOI EM TRECHO RETO. CONFECCICNADA EM CONCRETO

94275 SÍNAFI ml,/25 FRE—FABRICADO DIMENSOES IUOXIEXBXZB CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR )( BASE m 250 R$ 45,54 1,3 R$ 59,20 R$ 14.800,50
5.2.6 SUPERIOR X ALTURA) AF_01I202—1

AS$ENTAMENTO DE GUIA EMEIO-FIO; EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA E.“. CONCRETO
94276 SINAPI |uI/25 PRE-FABRICADO, DIMENSCES Inox15x13xzo CM (COMPRIMENTO )( BASE INFERIOR )( BASE m 50 R$ 49,2! 1 3 R$ 54,05 R$ 3.202,55

3.2.1 SUPERIOR )( ALTURA). AF_01ÍZG;A
3 2,5 01.0; II“/553.0; " CPTM ] SIEC abr/25 Lªmª '“ ”ª " ' * “º “ªº" m se R$ 193,19 1.3 R$ 251,25 R$ 9.045,91
3.1 9 Ocê—0484301 Slurb INIITA ,na/25 GRADIL DE FERRO MODELO PMSP, INCLUI PINTURA m 5 R$ 1.159,79 1.3 R$ 1 501.73 R$ 1.538,04
3.2.10 15001015 STu'b EDIF ,anilõ TINTA ACRILICA - CONCRETO ou REBOCO SEM MASSA CORRIDA ml 400 R$ 111,50 1.3 R$ 24.05 R$ 9.520,003.5 ACEEílbIIidDÓE R$ 25.394,11
, , , RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. EM CALÇADA NOVA COM .. . . .

ª'“ 103002 S'NAP' Jª'/ªª LARGURA MAIOR ou IGUAL A 3,00 M. FCK 25MPA. COM PISO PODOTAITL AF_03.'2024 “" ª ªº ' ”ªªª I ª “ª 1 ºlª'ºª R$ “"ª“
.. PISO PODOTATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO. .ASSENTADO SOBRE , , .p .. |L “:5.3 2 104658 >INA. ! ,..I/25 ARGAMASSA, AF_03;2824 m 75 R$ .J8,11 1.3 R$ .5754 R$ 19.515,133.4 Drenagem R$ 11.253,41

3.4.1 02.111 0336005 CPTM [' SIEC abr/25 Sarjeta o:; saqetão de concreto INCIUSIVE preparo de canta concreto fck—ZUMPB mª 8 R$ 1035,86 1,3 R$ 1.341,92 R$ 10.133,34
5.4.2 ceara—cm lurc INFRA MTT/25 REFGRMA DE BOCA DE LOBO STMPLES ur. 1 R$ 91/45 1.3 R$ 1 270,30 R$ 1.170,50
3.4.3 06023—303 Sum INFRA Jan/15 REFORMA DE BOCA DE LOBO TRIPLA un 1 R$ 1.211,82 13 R$ 1 575,31 R$ 1.515,31

T 0 PV . " E R, AGUA PLUVIAL, N 5 MM, FORNECIDO E IN“TALADO TM RAMAL DE . . .3.44 89509 SENAPI Tu!/25 EEÉAMlNãASJêNÍ-º AF 052522 O º º ': m 100 H> 221,88 1.5 R$ 35,24 R$ 5.514,le3,3 SmaIizacâo VIárIu HoruuntaI R$ 5.129,15
PII'T RA ') !. AR ACAO E VACA OM TINTA ACRI IC ' : IO CM APLIC)? A“ MANUAL

3.5.1 102500 SINAPI IuI/ZS AF“ ºki/202015 " E , C * D ' C L º Ç “' m 100 R$ 5133 1.3 R$ 1,31 R$ 731,90
INTURA ESE F.“ IXA D'" PEDESTRE OU ZEBRAOA COM TINTA ACRILI”A, E = 30 ”H. APLICAÇ 'O3.5.2 10251" SIN/LPI Jul/25 :,ANUAL AF 02,202,“ “' “' b ' '“ m' 90 R$ 50,51 1,3 R$ 40,15 R$ 3.511,10

PINTURA DE SÍMBOLOS L ILxIOs COM IINTA ACRILICA, DEMARCAÇÃO CDM H IA ADLSNA &, - q: ;, . . . : 42 . ..3 5.3 101315 CTNA I IJIfZ> ”“c“” COM ROLO. N 05/2021 m 10 IIS 50. 1,3 R$ ”5,5: R$ “33,4174 Servnços mais R$ 10.516,884.1 LImpeza R$ 10 526,88
4 1 1 17031-091 sum—, EDIF [LI/25 erpezn Gemª. ::I em m' 550 R$ 14.46 1,3 R$ 18,89 R$ 10 525,82

Total R$ 280.954,60

Piamihas Orçamenlanas
1— SINAPI - IuI'TIO de 2025 - BBI“. 30%

E-CPIM / SIEC - Abril de 2025 — SDI: 30%

5 - SIubT EDEF Juneau de Zºli: - EDI: 30%

A - >Iubr INFRA - nºtem de ZUl': - 801: 50%

am. 71.131 Iªãl'JT

A1,||_'III

Praça dos Três Poderes, 74 — Centro — Jacareí/SP - CEP: 12.327-901 — Fone: (12) 3955—2200
wwwfacareis 1.Ieu.br



.._ “Fr.,, .,. ':::-gm» CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRONICO nº 90.011l2025

Anexo XIV - TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

Contrato nº /

O SECRETÁRIO DIRETOR ADMINITSRATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE

JACAREÍ, RESOLVE designar, conforme disciplinado no artigo 117 da Lei nº 14.133/21 a

servidora abaixo relacionada, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº___l , celebrado entre a
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ e a empresa , cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada para reconstrução das calçadas no
entorno dos prédios da Câmara Municipal, a ser adquirido por esta Casa.

A Fiscal deverá acompanhar mensalmente a prestação dos serviços, objeto do contrato,

apontando as eventuais faltas cometidas pela contratada e, se for o caso, encaminhar e—mail

a Gerência de Licitações e Contratos, relatando as ocorrências formalmente;

Conferir o relatório mensal de horas, certificando o preenchimento dos requisitos
estabelecidos no edital com aqueles ofertados na proposta adjudicada.

Verificar se contratada atendeu a todos os requisitos estabelecidos no Termo de Referência
— Anexo II.

Durante todo prazo de vigência do contrato, a fiscal fica responsável por seu
acompanhamento, devendo relatar formalmente à Gerência de Licitações e Contratos,

qualquer problema em relação ao material ofertado, em tempo hábil a adoção de medidas

dentro do prazo de garantia ofertado.

Não atestar recebimento na Nota Fiscal sem conferência total dos serviços prestados.

%Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 - Tel.: (12) 3955-2200
Site: “uu ':Icurci > ).Icuªi



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

DADOS DA FISCAL DESIGNADA:

NOME: MÁRCIA PEREIRA

MATRICULA: 919

CPF: 104.921.998—84

CARGO: Chefe do Departamento de Compras e Manutenção

Declaro, nesta data, ciência dos termos e condições do contrato e das consequentes
atribuições a mim conferidas.

Jacareí, de de 2025.

Fiscal do contrato

4; /
./V Praça dos Três Poderes, 74 _ CEP: 12327-901 . Tel.: (12) 3955-2200

; Site: Xiii/W.IZICiLLÇZAI._5|?,,IggIU



PALÁCIO DA LIBERDADE
: CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.011/2025

ANEXO XV— DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÓES EDITALÍCIAS

A empresa ................................................ CNPJ nº ................................... , sediada em

.............................................. , por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)

................................... , portador(a) da Carteira de identidade nº

inscrito no CPF/MF n.º ................................... , declara a Câmara Municipal de Jacareí,

para fins de participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÓNICO nº

90.01112025, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Loca e data

Nome do Representante:
RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça dos Três Poderes, 74 , Centro , Jacareí/SP — CEP: 12.327-901 — Fone: (12) WSS-W_“WW, acm'el sp IcU br


